
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS

   Endereço:  POVOADO MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Autor: ELISABETE BENTO SANTOS

   Endereço:  POV. MATA DO PERU

    Complemento:

    Bairro: RURAL

    Cidade: SIMAO DIAS - Estado: SE - CEP: 49480000

Autor:    Advogado(a): ALLAN STEFAN NEVES SANTANA  10696/SE

Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

Réu:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201984000652
Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/04/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

202084001390
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201984000652, referente ao protocolo nº 20190408160104353, do

dia 08/04/2019, às 16h01min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA 

DE SIMÃO DIAS SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, brasileira, viúva, lavradora, portadora do RG 

de nº 15032957, inscrita no CPF de nº 007.214.785-73, residente e domiciliada 

na Travessa 31, Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe,; 

MARIA JAILSA BENTO SANTOS, brasileira, solteira, portadora do CPF de nº 

082.592.635-13, residente e domiciliada no Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, 

Simão Dias, Sergipe; NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, brasileiro, solteiro, 

portador do CPF de nº 087.136.805-60, residente e domiciliado no Pov. Mata do 

Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe e ELISABETE BENTO SANTOS, 

brasileira, portadora do CPF de nº 100.750.315-74 residente e domiciliada no 

Pov. Mata do Peru, S/N, Zona Rural, Simão Dias, Sergipe,  através de seu 

procurador, devidamente constituído, com mandato anexo, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, 

com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, 

Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20031-205, pelas questões de fato e direito 

apresentadas a seguir. 
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I- DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

Os requerentes fazem jus ao gozo das benesses da justiça gratuita, por serem 

pobres na forma da lei, não podendo arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do sustento da família. 

Sendo assim, requer seja deferida a gratuidade de justiça aos autores, com 

fulcro na Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e na Lei 13.105/2015 (CPC), 

artigo 98 e seguintes. 

 

II- DOS FATOS 

A Requerente é viúva de JAILTON VIEIRA SANTOS, portador do CPF de nº 

965.946.405-34, falecido em 09/05/2014, às 20h00min horas, vítima de 

acidente de trânsito ocorrido no dia 07/05/2014, quando nas imediações do 

município de Nossa Senhora do Socorro, ao conduzir uma moto Honda modelo 

BIZ, ao passar por uma lombada, perdeu a direção e colidiu frontalmente com 

um poste, consoante se confirma da abertura de sinistro anexo. 

Em seguida, foi socorrido pela SAMU, conforme guia de translado anexo, 

ficando internado até o dia 09 de maio de 2014 (relatório de acompanhamento 

médico, diagnósticos, exames, boletim de anestesia, pareceres da UTI, acostado 

aos autos), dia em que não resistiu aos ferimentos e veio a óbito (certidão de 

óbito anexo). 

A autora IDÁLIA e o falecido se conheceram em 1997, no Pov. São Francisco, 

município de Adustina, Bahia, vindo a se casarem em 27 de fevereiro de 1999, 

na Igreja do Senhor do Bonfim, Adustina, Bahia. 

Do matrimônio, sobrevieram 3(três) filhos, Maria Jailsa Bento Santos; Natanael 

Jose Bento Santos e Elisabete Bento Santos, consoante documentação de 

ambos acostada aos autos. 

O acidente aconteceu durante a constância do casamento entre o falecido e a 

requerente, salienta-se, então, que o direito dos Autores (esposa e filhos), 

consiste no recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de 

DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
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uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos, o 

acidente e a morte. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, entretanto, Excelência, consoante se 

confirma do procedimento administrativo nº 3160418952 anexo, o pleito foi 

negado, sob alegação de ausência de documentos necessários para o 

deferimento. 

Todavia, Meritíssimo, observa-se que a vasta documentação acostada aos autos 

(certidão de óbito, relatórios médicos, guia de translado, relatório da UTI, 

certidões de nascimento, entre outros documentos), confirma, não só o laço 

familiar entre os autores e o falecido, bem como o óbito do mesmo, em virtude 

de acidente em via terrestre. 

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. JAILTON 

VIEIRA SANTOS, culminado com o óbito, a Requerente, esposa do falecido e os 

demais requerentes, filhos do falecido, buscam a tutela jurisdicional do Estado 

para fazer valer o seu Direito. 

 

III- DO DIREITO 

Os demandantes pretendem receber a indenização da requerida, uma vez que, 

ingressaram na via administrativa e não foram indenizados pela mesma, 

conforme documento anexado, por exigir documentações desnecessárias. 

A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 (Lei do Seguro DPVAT), em seu art. 

2º, traz a seguinte redação: 

Art. 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei 

nº 73, de 21 de novembro de 1966, a alínea l nestes 

termos: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, 

são obrigatórios os seguros de: ... 

l) - Danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não." 
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Ainda nesta toada, o art.3º do mesmo dispositivo, aduz: 

 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:        

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de morte;  

 

Estabelece também o Código Civil Pátrio em seu Art. 792: 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou 

beneficiário, ou se por qualquer motivo não 

prevalecer a que for feita, o capital segurado será 

pago por metade ao cônjuge não separado 

judicialmente, e o restante aos herdeiros do 

segurado, obedecida a ordem da vocação 

hereditária. 

O seguro é obrigatório quando os danos pessoais são causados por veículos 

automotores de via terrestre, abrangendo todas as pessoas acidentadas na via 

terrestre. 

No presente caso, a vítima se acidentou enquanto trafegava com sua 

motocicleta, perdendo o controle da mesma e colidindo frontalmente com um 

poste, vindo a óbito no dia 09 de maio de 2014, conforme supramencionado, 

restando a requerente, sua esposa, acionar a seguradora para receber a 

indenização do seguro DPVAT. Porém, a seguradora não concedeu a 

indenização aos requerentes na via administrativa, conforme decisão 

administrativa acostada aos autos, por exigir formalidades não exigidas por lei. 

Nesse sentido, tem entendido a jurisprudência pátria: 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 

MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONDENAÇÃO DA RÉ AO 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO PELO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. 
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SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. 

RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008266264, Primeira Turma 

Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: José Ricardo de Bem Sanhudo, 

Julgado em 26/02/2019). 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71008266264 RS, Relator: José Ricardo de Bem 

Sanhudo, Data de Julgamento: 26/02/2019, Primeira Turma Recursal Cível, 

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 07/03/2019). 

 

Ainda nesta toada: 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. MORTE. 

LEGITIMIDADE ATIVA DA COMPANHEIRA E DOS FILHOS DO FALECIDO. 

COMPROVAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. - 

Comprovada a legitimidade ativa de todos os autores - companheira e filhos 

do falecido - impõe-se a condenação da Seguradora ao pagamento da 

indenização securitária. 

(TJ-MG - AC: 10009170017595001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data de 

Julgamento: 19/11/0018, Data de Publicação: 30/11/2018). 

 

Como consequência do acidente, resultou a morte do falecido JAILTON VIEIRA 

SANTOS, cabalmente comprovadas pela vasta documentação juntada aos autos, 

tendo direito, portanto, os autores, a receber o valor total do seguro 

obrigatório DPVAT. 

 

IV-  DOS PEDIDOS 

 

      DIANTE O EXPOSTO, requer os autores: 

a) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de 

Conciliação, expedindo-se o competente mandado de citação a Ré no endereço 

fornecido pelos autores, nos termos da lei 9.099/95, para nela comparecer, caso 

queira, apresentar contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 
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b) Que seja a ação, JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a ré no 

pagamento aos requerentes do valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), com fulcro na lei 6.194/74 alterada pela lei 11.482/2007, acrescidos de 

correção monetária e juros legais, incidentes desde o sinistro, de acordo com a 

Lei nº 11.495/09. 

c) A condenação da ré ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados à razão de 20% sobre o valor da condenação. 

d) A concessão da justiça gratuita, para fins recursais; haja vista a Requerente 

não ter condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição 

Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

 

Pretende provar o alegado por todos os meios de provas admitidas em direito, 

notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal da ré, sob pena 

de confissão, bem como a oitiva de testemunhas, que serão posteriormente 

arroladas. 

 

Atribui-se à presente o valor R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

           

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

            

Simão Dias, Sergipe, 08 de abril de 2019. 

  

 

Bel. Allan Stefan Neves Santana 

OAB/SE 10696 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  09/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  R. hoje, Designo o dia 17/05/2019, às 09:00H, no Fórum local, para realização da audiência de conciliação,

oportunidade em que, não obtido o acordo, será oferecida ao reclamado a oportunidade de apresentarem defesa,

sendo, ato contínuo, instruído o feito, com a eventual rol de testemunhas ser apresentado colheita de prova oral,

devendo no prazo legal, caso se pretenda a intimação destas.<br/><br/> Designo o dia 17/05/2019 às 09h:00min

para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984000652 - Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. hoje,

   Designo o dia 17/05/2019, às 09:00H, no Fórum local, para realização da audiência de
conciliação,oportunidade em que, não obtido o acordo, será oferecida ao reclamado a
oportunidade de apresentarem defesa, sendo, ato contínuo, instruído o feito, com a eventual rol
de testemunhas ser apresentado colheita de prova oral, devendo no prazo legal, caso se
pretenda a intimação destas.

Cientifique o reclamado de que sua ausência implicará na presunção da veracidade dos fatos
alegados pelos reclamantes.

Dê-se ciência ao reclamante de que sua ausência implicará na extinção do processo.

Cite-se o requerido por mandado (caso residentes nesta Comarca) ou por carta com
aviso de recebimento.

Intime-se o reclamante e seu advogado.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 11/04/2019, às 11:58:06

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000884220-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000884220-65. fl: 1/1
em 11/04/2019 às 11:58:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002503 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): ELISABETE BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002503

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ELISABETE BENTO SANTOS 
Residência: POV. MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895163-94.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895163-94. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 

p. 50



Recebi o mandado 201984002503 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895163-94. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002504 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002504

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895164-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002504 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002505 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): MARIA JAILSA BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 55



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002505

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: MARIA JAILSA BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31, , 30 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895165-62.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002505 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002506 do tipo (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

[TM4055,MD136] <br/><br/> {Destinatário(a): NATANAEL JOSE BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 58



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002506

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895166-76.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002506 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201984002507 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 61



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro   Cidade - Simão Dias 
Cep - 49480-000    Telefone - (79)3611-1272

Normal(Justiça Gratuita)

201984002507

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

17/05/2019 às 09:00:00,  1ª Vara Cível eData e hora da audiência:   Local do comparecimento:
Criminal da Comarca de Simão Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:57
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895167-95. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895167-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895167-95. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002505) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): MARIA JAILSA

BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002505

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: MARIA JAILSA BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31, , 30 
Bairro: CENTRO 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895165-62.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002505 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895165-62. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002505

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31 nº 30. BAIRRO: CENTRO.
SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/04/2019, às 08:51:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000997652-09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000997652-09. fl: 1/1
em 25/04/2019 às 08:51:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, n° 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002505

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)
NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074
NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS
RÉU: SEG LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

Data e hora da Audiência: 17/05/2019 às 09:00:00, Local: 1a Vara Cível e Criminal da Comarca de Simão
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo, (art. 17, l da Resolução 13/2015).

Advertência: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
económica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8°
do Art. 334 do CPC.
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Qualificação da parte a ser intimada:
Nome: MARIA JAILSA BENTO SANTOS
Residência: POVOADO MATA DO PERU, TRAVESSA 31, , 30
Bairro: CENTRO
Cidade: SIMÃO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]
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\1WDocumento assinado eletronicarnente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1" Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em
12/04/2019, às 10:36:55, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895165-62.

l Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Cível e Criminal de
l .-s™ n /n n /on-i n ~-~ -l n-oa-cc —K,*«~™ ,-t -10 1 1 1 »u» ,J~ i „; i H A-\c
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Recebi o mandado 201984002505 em

II l Assinado eletronicamente por Gílmara Maria de Jesu; ;osta, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secreta rio/Subsecretário de 1a Vara Cfvel e Criminal de
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002504) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): IDÁLIA DA

ANUNCIAÇÃO BENTO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 70



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002504

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895164-92.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002504 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895164-92. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002504

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA nº S/N. BAIRRO: RURAL.
SIMAO DIAS/ SE. CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/04/2019, às 08:51:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000997678-85.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000997678-85. fl: 1/1
em 25/04/2019 às 08:51:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, n° 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002504

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)
NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074
NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível
AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS
RÉU: SEG LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

Data e hora da Audiência: 17/05/2019 às 09:00:00, Local: 1a Vara Cível e Criminal da Comarca de Simão
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação corn espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo, (art. 17, l da Resolução 13/2015).

Advertência: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
económica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8°
do Art. 334 do CPC.
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Qualificação da parte a ser intimada:
Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO
Residência: POVOADO MATA DO PERU, VIZINHO A IREJA, , S/N
Bairro: RURAL
Cidade: SIMÃO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]
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í^-~. l Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
, ' ' • ' J Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em. , r f,. „,._, _

12/04/2019, às 10:36:55, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895164-92.

i Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1a Vara Cível e Criminal de Sihiç
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Recebi o mandado 201984002504 em

l Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1° Vara Cível e Criminal de
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  25/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002506) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): NATANAEL JOSE

BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002506

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS 
Residência: POVOADO MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:56

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895166-76.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002506 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895166-76. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002506

DATA DE CUMPRIMENTO: 24/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS

ENDEREÇO:
POVOADO MATA DO PERU nº S/N. BAIRRO: RURAL. SIMAO DIAS/ SE.
CEP: 49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ.

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 25/04/2019, às 08:54:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000997732-52.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000997732-52. fl: 1/1
em 25/04/2019 às 08:54:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  07/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201984002503) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): ELISABETE

BENTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias
Rodovia Lourival Baptista - SE 240, nº 2398
Bairro - Centro Cidade - Simão Dias
Cep - 49480-000 Telefone - (79)3611-1272

Audiência

201984002503

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR E OUTROS: ELISABETE BENTO SANTOS

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte abaixo
identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 17/05/2019 às 09:00:00, 1ª Vara Cível e Criminal da Comarca de SimãoData e hora da Audiência: Local:
Dias/SE

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado, de acordo com o § 8º
do Art. 334 do CPC.

Qualificação da parte a ser intimada: 
Nome: ELISABETE BENTO SANTOS 
Residência: POV. MATA DO PERU, , S/N 
Bairro: RURAL 
Cidade: SIMAO DIAS - SE - SE

[TM4055, MD136]

Documento assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/04/2019, às 10:36:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000895163-94.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895163-94. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 10:36:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Recebi o mandado 201984002503 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000895163-94. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 10:36:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Gilmara Maria de Jesus Costa, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201984000652 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001222-41.2019.8.25.0074

MANDADO: 201984002503

DATA DE CUMPRIMENTO: 30/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: ELISABETE BENTO SANTOS

ENDEREÇO:
POV. MATA DO PERU nº S/N. BAIRRO: RURAL. SIMAO DIAS/ SE. CEP:
49480-000

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Intimação Parte do Processo Audiência de Conciliação

DATA DE AUDIÊNCIA: 17/05/2019 09:00

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC202, MD47]

Documento assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 07/05/2019, às 10:36:43

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001106706-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001106706-19. fl: 1/1
em 07/05/2019 às 10:36:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANO SOARES FONTES, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    TDEA3461.JPG
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201984002507, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190516160004327 às 16:00 em 16/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JEC DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

 Processo n.º 00012224120198250074 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 28/03/2018 

Data do Ajuizamento: 09/04/2019 

     

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ELISABETE BENTO SANTOS e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JAILTON VIEIRA SANTOS foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 07/05/2014.  

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 
administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 
documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 
que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 
de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 
condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 
contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 
extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015[, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado dos autores 
ELISABETE BENTO SANTOS, MARIA JAILSA BENTO SANTOS e NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, violando a regra 
esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 
de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício os autores permanecer inerte, deverá o processo 
ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar os autores para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem julgamento 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil, combinado com artigo 321, do 

mesmo diploma legal.  

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, dentre 

os quais está a necessária de se instruir a petição inicial com os documentos essenciais a sua propositura 

conforme dispõe o art. 320 do Código de Processo Civil. 

Ora, no presente caso, não se verifica nos autos, qualquer comprovante de residência dos autores ELISABETE 

BENTO SANTOS, MARIA JAILSA BENTO SANTOS e NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, inviabilizando até mesmo a 

análise da competência para julgamento da demanda. 

 De certo, basta a este magistrado singular uma simples análise dos documentos que acompanham a petição 

inicial para perceber a ausência do comprovante de residência. 

Assim sendo, Ilustre Julgador, requer a Ré seja indeferida a petição inicial, vez que completamente inepta, haja 

vista que a ausência da documentação indispensável a propositura da presente demanda, extinguindo-se o 

processo sem o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I do CPC, combinado com artigo 321, do 

mesmo diploma legal. 

Caso assim não entenda a V. Exa., impõem-se de todo modo a apresentação do referido documento. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA –  

IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiários das 

Autoras na presente demanda2. 

CUMPRE ESCLARECER, QUE NÃO HÁ NOS AUTOS, QUALQUER TIPO DE DOCUMENTO QUE COMPROVE QUE A 

AUTORA IDALIA VIVIA EM UNIÃO ESTÁVEL COM A VÍTIMA, SENDO ASSIM, A PARTE AUTORA NÃO COMPROVA 

A QUALIDADE DE BENEFICIARIA. 

Salienta-se, que na certidão óbito de fls. 14 é informado que a vítima era solteira, vejamos:     

 

Ademais, são requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, 

aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, há necessidade de que essa 

relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência moral e material recíproca, ou seja, 

para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho em comum. 

Na hipótese vertente, a parte Autora não fez qualquer prova de que efetivamente existiu relação de convivência 

duradoura com a vítima com o objetivo de constituição familiar, sendo certo que os documentos acostados na 

exordial são imprestáveis para tanto. Sem dúvida não há nos autos prova suficiente que a mesma era 

companheira da vítima3. 

Conclui-se que não há prova inequívoca nos autos para se afirmar com exatidão que a Autora é companheira da 

vítima e, portanto, não há como se exigir que a Seguradora Ré efetue o pagamento do valor pleiteado, eis que 

nem mesmo foram juntados alguns documentos que poderiam levar a esta comprovação, tais como: Prova de 

companheirismo junto ao INSS; Declaração de dependentes junto à Receita Federal; Carteira de Trabalho com 

prova de dependência. 

Assim, uma vez que não foi comprovada a qualidade de real beneficiária da Sra. Idália da Anunciação Bento, 

mostra-se patente sua ilegitimidade ativa. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de sua legitimidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil. 

 DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICO BENEFICÍARIO 

Salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos beneficiários para pleitear a 

verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil4. 

                                                           
2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

3Tribunal de Justiça de Minas Gerais,  12ª Câmara Cível, AC: 10024080086226003, Data de Julgamento: 27/11/2013. “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - AUTOR - CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A CAUSA.” 

4x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda5. 

Embora os autores comprovem a qualidade de beneficiários do falecido, não há nos autos prova contundente 

que são os únicos beneficiários. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito EM 07/05/2014, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 05/07/2016, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional 
que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 27/05/2017, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 
data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 28/03/2018. 

 

Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 09/04/2019, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência: 

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 
ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 
de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

                                                           
5xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 
229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 
referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 
previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 
Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT - 
PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 229 E 
405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL - APELO DESPROVIDO - SENTENÇA 
PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 
Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DA AUSÊNCIA DE ASSINATURA NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385 CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Ocorre que, em detida análise o Boletim de Ocorrência foi narrado pelo irmão da vítima, e verifica-se que não 

há qualquer assinatura do comunicante.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT6.  

                                                           
6XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 7. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a Ilegitimidade Ativa, Ausência de 

comprovação de únicos beneficiários e da ausência de capacidade postulatória 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

                                                           
7XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ inscrito sob 

o nº OAB/SE 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

PROPRIA, 28 de setembro de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENEDEZ 

OAB/SE 2592 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ELISABETE BENTO SANTOS, em curso perante a 1º JEC da comarca de 

SIMAO DIAS, nos autos do Processo nº 00012224120198250074. 

  

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 22 de Setembro de 2016

Carta n°: 9753102

A/C: IDALIA DA ANUNCIACAO BENTO

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16

Vitima: JAILTON VIEIRA SANTOS

Data Acidente: 07/05/2014

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 06/09/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 07/05/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Autorização de pagamento ilegível
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Rio de Janeiro, 27 de Outubro de 2016

Carta n°: 9938626

A/C: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16

Vitima: JAILTON VIEIRA SANTOS

Data Acidente: 07/05/2014

Natureza: MORTE

Procurador: EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 07/05/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2016

Carta n°: 10092997

A/C: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16

Vitima: JAILTON VIEIRA SANTOS

Data Acidente: 07/05/2014

Natureza: MORTE

Procurador: EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 07/05/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2016

Carta n°: 10095127

A/C: IDALIA DA ANUNCIACAO BENTO

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16

Vitima: JAILTON VIEIRA SANTOS

Data Acidente: 07/05/2014

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 07/11/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 07/05/2014.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A de origem onde foi realizada sua
reclamação de sinistro.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2017

Carta nº 11043855

a/c: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16
Vitima:  JAILTON VIEIRA SANTOS
Data Acidente: 07/05/2014
Natureza: MORTE
Procurador: EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Maio de 2017

Carta nº 11044010

a/c: IDALIA DA ANUNCIACAO BENTO

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16
Vitima:  JAILTON VIEIRA SANTOS
Data Acidente: 07/05/2014
Natureza: MORTE
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2016

Carta n°: 9429482

A/C: IDALIA DA ANUNCIACAO BENTO

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16

Vitima: JAILTON VIEIRA SANTOS

Data Acidente: 07/05/2014

Natureza: MORTE

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 26 de Julho de 2016

Carta n°: 9429483

A/C: MARIA JAILSA BENTO SANTOS

Sinistro: 3160418952 ASL-0958145/16

Vitima: JAILTON VIEIRA SANTOS

Data Acidente: 07/05/2014

Natureza: MORTE

Procurador: EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A de origem onde
o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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DECLARAÇÃO 

Circular Susep n° 445112 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 

mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 

constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 

indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 

identificação pessoal, informações acerca da profissão ^ W ^ I M í ^ ^ ^ a ^ ^ c | a 

mensal, além da respectiva documentação comprobatória. CONTEÚDO NAO VERIFICADO 

o 5 JUL 2016 

Gente SecutraiKiQra S.A. 

A recusa em fornecer as informações e documentos regi^is|^aqps. 

formulário não impede o pagamento da indenização (fo 'Seguro :#PVA|r. 

Contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 

comunicação ao COAF\ 
1 Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e fiscalização 

dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e reseguro. 

2 Conselho de controle de atividades financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do 

Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 

examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilicitas previstas na Lei n° 9.613/98. 

Pelo exposto, eu EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA, PORTADOR (a) do RG 

n° 08.001.761-46, expedido por SSP/BA, em 14/06/2011, CPF/CNPJ n° 

007.479.435-32, na qualidade de procurador (a) intermediário (a) do 

beneficiário ia)l\^L\A 7>A f\K)L't^Cif^/À^'^ ^k^v^ 
do sinistro de DPVAT da natureza fUcKn^ da Vítima 

"f i \ i -vY.A ; \ j O A A i r - . 1 e conforme determinação 

da Circular SUSEP n° 445/12, declaro as informações solicitadas: Profissão: 

EMPRESÁRIO Renda Mensal: R$ 1.500,00 Documentos comprobatórios: 

Declaração de Renda. 

V:AL6^A..T7^ /'&^ , / rVkV/w i_éoi£^. 

�7 

/ /-^- rr//9v^^^ = 7 
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aá 

DECLARAÇÃO 

Circular Susep n° 445112 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 

mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 

constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 

indenizações. Este cadastro deve conter, além d o ^ _ J ^ ç i j j : D e i ^ 

identificação pessoal, informações acerca da profissão p W i W W g e j ^ e ^ 

mensal, além da respectiva documentação c o m p r o b a t ó r í a . | | g ú ^ ^ 

0 5 JUL2MG 

, Gente Scgurniidora S.A. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados n e s ^ 

formulário não impede o pagamento da indenização g ! S # i 

Contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 

comunicação ao COAF^. 

1 Super in tendênc ia de Seguros Pr ivados - SUSEP, órgão responsáve l pelo cont ro le e f iscal ização 

dos mercados de seguro , previdência pr ivada aberta, capi ta l ização e reseguro. 

2 Conse l i io de cont ro le de at iv idades f inancei ras - COAF, órgão integrante da estrutura do 

Min is tér io da Fazenda, tem por f inal idade d isc ip l inar , apl icar penas admin is t ra t ivas , receber, 

examinar e ident i f icar as ocor rênc ias suspei tas de at iv idades i l íci tas prev is tas na Lei n" 9.613/98. 

Pelo exposto, eu EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA, PORTADOR (a) do RG 

n° 08.001.761-46, expedido por SSP/BA, em 14/06/2011, CPF/CNPJ n° 

007.479.435-32, na qualidade de procurador (a) intermediário (a) do 

beneficiário (a) \ r g . . , '-̂ \<>.. � � - � — 
do sinistro de DPVAT da natureza '>'"i:,-.r.. da Vítima 
, ; i w/ 7, ' , e conforme determinação 

' �' �' ' '-—'—�' 
da Circular SUSEP n° 445/12, declaro as informações solicitadas: Profissão: EMPRESÁRIO Renda Mensal: R$ 1.500,00 Documentos comprobatórios: Declaração de Renda. 

..' / ' I -/ L u. -- <^í 
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DecUrocao de f j K l i j f l i Y , 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS 

Deáaroiamos], para os devidos fins e efeitos de direito, sob as penas da :e;, que íennoS.-nos. conhecimento de que a 
v t m a r Ü \ / l T O K J V l í r / t e A ^ M r O S em razão de acidente de í-ânsío. ocorrido e n 

r Ü / m faleceu e n (íG / / 0 5 no estado cvC de ^ y Ç Z T ^ / / ^ íso.te:ro, ^ 
casado, separado {udidalmente, divorciado ou viúvo), deixando coríio únIco{sí herdeiro^s} legall^s} e oenef:aarco(s/ 

NOMECOMPLETO fiA QUALIDADE DE (') RG CPF 

^ A//{;f4/597"" ^/(/7%2^ , ^ v % y / ^ 

^ mifl-íiPiü r^ü)cSü ^íoro ^í^íJTDS. LcPiR. W-l O U . 6 . 5 5 ^ ! ^ 
f / f r f wK t 1 * ^—^ t ' f —^ « u ' 

^ 7 7 ) / / ^ < ^ 177?f ^ ^ 7 7 7 F/ÒA/U 3. rm- /.%.̂ (3:&0 

5 

l* S EspecKicar o grau de pare r.íEico com avnima 

Dec[aro(mosí, ainda, que a vítima ( X não deixou companhe:ra(o) ou { ; deixou comçanhe:ra(o; de nome_ 

Por ser expressão da verdade, sem qualquer vício da vontade ou consentimento, o(a)(s) declarante(s) firma(m) a 

presente, juntamente com 2{duas) testemunhas, assumindo a responsabilidade pelas informações prestadas, tanto 

na esfera administrativa como judicial, com o encargo de responder(em) perante outros herdeiros/beneficiários, 

além dos informados, que possam reclamar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 

LOCAL EDATA ^ / 

^ ^ / ^ J ? / ^ / ^ / ^ 
LOCALEDATA ' ^ 

i r s f ^cx ^ n r r j L C W ^ 
Asaf;arrtíRA DO OECtaRAf .TE 

(l̂ tAtWTO, 
BES\^ 

OP\J^ 

íeó5^ 
, ^o \ ' ^^^ ' ^ 

1 \n;/L^ 
^ » ' A ;*SiriATURAp6DECLARAr.TE 

LOCALEDATA ^S^Vil W 
AS5n:ATURA D3 aECLARAI.TE 

,«SeqOf«*^ ) 

'"^S^"-
s.f̂ -

LOCALEDATA 

0 

ASSJrZATURA DO DECLARAf.TE 

líOME COMPLETO OOREPRESEMrAI-rrE LEGAL 
ou ASSISTENTE 

CPF A l S t r i M I U I V » 

' n /30:7.a/<y.?;5-73 A ( \ f & ^ . : oQg/á n 

DADOS OAS TESTEMUNHAS 

r NOME COMPLETO RG CPF AS5IMAIUKA 

(Y= V'5;IK C/^M-^ gO/T. f / I 465-'% -rÍQ TJ ^jkwU.) CiXriJú--

' í^/iO ^w-m miglA ^ . " ^ 4 ^ 1.1154 

0 

f^tQBSERVACÕESIMPORTANTES: 

a) Ha hipótese do herdeiro legal ter ATÉ 16 ANOS INCOMPLETOS, o responsável legal deverá assinar pelo menor, 
bí CasB o herdei/o iegal possua entre 16 ANOS írOMPlCTOSl e IR ANOS (INCOMPLETOS}, o beneficiário devera assmar 

normalmente no fampn Assinatura do Derlarante. e o Representante Legal ou Assistente deverá preenrher e assinar no 

quadm (1). 
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^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^ 
^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federai ' J 
Cadastro de Pessoas Físicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Numero 

965.946.406-34 

JAILTON VÍE/RA S A N T O S 

Nascimento 

10/03/1979 

V A u ü í ü SO(uU:! ; l l \ ;::C!fvl C .OMPP.C '^ . ÍA ! -JU= Of; ;L>£-fii 
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27/04/2016 Còmprovanle de Inscrição no CPF 

Ministério .da Fazenda i 
Secretaria da Receita Federia! dol Brasil 

.: ' � 1 ' 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 965.946.405-34 ; 

Nome da Pessoa Física: JAILTON VIEIRA SANTOS^É^ÁRTÃM^B^swisiK- ̂  

Data de Nascimento: 15/03/1979 

Situação Cadastral: REGULAR ' ' 

Data da Inscrição: 18/03/1997. � 

Digito Verificador: 00 | i 

ATENÇÃO: consta, na base de dados dá Receita Federal do Brasil, a informação de 
falecimento do titular deste CPF. 
Ano de óbito: 2014 

Comprovante emitido às: 09:34:20 do dia 27/04/2016 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 44BF.C3B5.38BB.4D03 
A autenticidade.deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.aov.br. 

I ' 
Este documento não substitui o "Comprovante,de Inscrição no CPF". 

I 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.) 

, . j 

l i : . 
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egrmscm:]^ 

08.001.761-46 

EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA 

JOEL ARAÚJO 06 OLIVEIRA 

ELENITA PINHO DE OLIVEIRA 

VALENTE BA 

CNAS. CM VALENTE BA DS 
SEDE LV IOA FL 101 RT 10897 

007.479.435-32 PIS 

- O O I 2 

14 06-2011 1 

05-07-1983 

12738188089 

^eu,t.Á=£a. lU- ? c6 ^ ^ ^ ^ 

"mMmsmm.: - - -
DEPARTAMENTO OESlNISTk^-' 

DPVAT 
I CONTEÚDO NAO VERIFICADO) ! 

O 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A 
Av.Ta"Cíodo Noves. K25 Loja 2 

C3mnhod3sA'vorcs-Salvado-3.4-CE?̂13W 
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REPUBLICA FEutHA UVA u u BRASIi_ 

ESTADO DÊ SEPCi.PE 
tí-HrT»R IA .SEÜU^'.\-C' L% .... 
v IR J 1/ -RIA GERíL Dã-PeajCiAS 

u r o L> >f 1 ICAÇ.ÍA) DC; CARLOS MENFZFS 

''vtXtZC^LXÍ^ - %Jb\J[h 

li^KTAMENTODCSINtSlIt' 
DPVM 

Ü 5 JUL 2016 

Gente 5cgura'̂ (̂ ô ^ S.A 
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27/04/2016 Còmprovanle de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 007.214.785-73 
I 

Nome da Pessoa Física: IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 

Data de Nascimento: 25/10/1979 

Situação Cadastral: REGULAR / — 

Data da Inscrição: 23/11/2000 

Digito Verificador: 00 

DEPARTAMENTO DE SINISTk^.! 
. DPVAT l 

IcONTEUDONAO VERIFICADO) \ 

o 5 JUL 20ie 

Gehte Segurandora S.A, 
' âv.I,iiicr(?doNc-vcs, Ú ib j í l 

Ciiiiinlio das A'vc.'cs-S.ilvj(lo-8A-CÊ .�152/5?' 

Comprovante emitido às: 09:49:58 do dia 27/04/2016 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: E4FD.3DCF.7F3E.20C1 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da  
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.Qov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo, aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

ll ; I 

i i 
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JÃLIDAEMTÇSÕOTEF «fiiP» 
1-^ 

NOME 

mm JAILSA KMTO SfííHE ] 
FILIAÇÃO ' » 

JAILTON mm máos 
imM BA mmciAGAD mm 
NMDRW-IDAOE 

lABfMME ,c 
DOC ORIGEM HfgCIH. NR 33073 aa. fí-

Cf^.. MST. CCM-

DATADENASC^IENTO 

16/11/1998 

� T'- !'�'.;: h l !l 
f_. t " ' E ' . ASSINAiy»DOlOtRETOR' 

tÊir^°7l!21DÊ2M8m 

^ 

- s ia^ i ^m^ 
[ÇÕNTÍÚÕÕ^^ 

O 5 JUL 20̂ 6 

Gente Segurandora SA 

i ^ i : : : » ' -

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita k d w a l 
Cadastro de Pessoas Fisteas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

082.592.635-13 
Nome 

MARIA JAILSA BENTO SANTOS 

Nascimento 

16/11/1998 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

www.receita.fazenda.gov.br 

Comprovante emitido P ^ l ^ ^ g / V / -

Secretaria da Receita F e d e r l f § õ j | ^ 5 í i ^ j c i a ^ ^ ^ 

'15 (hora e data de 

ador 00 
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27/04/2016 Comprovante dé Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da ReCeita federal do Brasii, 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

j h , 

I ; 

N° do CPF: 082.592.635-13 

Nome da Pessoa Física: MARIA JAILSA BENTO SANTOS 

Data de Nascimento: 16/11/1998 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 29/01/2015 

Digito Verificador: 00 

DEPARTAMENTO DE SINISTR . 
DPVAT 

|rnwTFlinn NAO VERIFICADO! 

� i 

o 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A 
h h m i i llc''M-1-05 loi-'' 2 j 

Caminho das ii'voic-v5.i'v2i!?-3Wí' -'í^"--' I 

Comprovante emitido às: 09:53:31 do dia 27/04/2016 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 90A4.F39E.A26E.3DFB 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da  
Receita Federal do Brasil na Internet,-no endereço www.receita.fazenda.aov.br. 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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WSÊ^ VÀUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL W^ 

REGISmO GERAL 
3.898.052-5 B%8t%gl/01/2616 

mmm, mi BEHTO SAHTOS 
HUAÇAO 

JAILIOR VIEIRA SAÜIGS 
m m DA ANUCIAÇÃO BEHIO 

NATURALIDADE 

LAGARTO-SE 
DOC ORIGEM 

CT. NASCIMENTO 82048101Õ52001ÍÔÔ029047002808811 
'̂ ^AM.DISI.CON.PAMMM 

h i M ' l l l , l ' . . ^ y . y tSí . 

tUH£ ! o R L O . i , l v i - . t J - L H F - I i U C A y M U 

a S g ^ i 
[saõmai5Sl\ 

Q 5 JUL 20̂ 6 

Gente Segurando^aS.A 

WWSm^DAFAZENOA 

^W^msQê^Héená 
CadWtro tte Pf MOtó FÍSÍCM 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

087.136.805-60 
Nome 

NATANAEL JOSE BENTO SANTOS 

Nascimento 
26/12/2000 

VÁ. I0O SOMENTE COM COMPROV/VMTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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27/04/2016 Còmprovanle da Inscrição no CPF 

# 

Ministério da Fazenda : ; ' 
Secretaria da Receita Federal dó Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N°doCPF: 087.136.805-60 r' 

Nome da Pessoa Física: NATANAEL JOSE BENTO SANTOS 

ôín̂ÕÕ 
Data de Nascimento: 26/12/2000 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 21/01/2016 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:57:26 do dia 27/04/2016 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 064C.2E4C.CEA2.582E 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da  
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Este.documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Mode lo .ap rovado pela IN/RFB n ° 1.548, de 13/02/2015. ) 
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República Federativa do Brasil 

A 
of«v̂ j<ĵ Ec%«:;i'*»̂ ^̂  ^5J^L2^^^ 

Gen^eSet̂ r̂an^^^^^^^ 
^̂ â̂ r̂î ^̂ l̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^ 

OOI^AFIOAO^ 

^UI^IOÍ^IOO^ 

DISTT^ITOD^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ O^lo^^l^^ 

^ E ^ l ^ ^ O ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

« " ' U U 1 > I A S � » „ o „ . 

Oficial ^% do Registro Civil 

Certidão dè Nascimento 
Certifico que, as fls. ^ cio livro A >3I 

r.Jr^.^ 'ÒÒ . 01 5 foi lavrado o assento de nascimento de MUA/O^ ^ 

: & ^ c Z & ^ ^ ———T"7V4 . 
do s e x o ^ ^ ^ M ! . . ^ ^ . . s c i d _ : ^ n o d i a J 6 _ d B ^ V , l \ f , ; ; ; Í ) V X ) 

jC^C^^ % de r^ii Uf>\1&XDr.TDÍ , v v W ^ . . 1 ^ ^ j ^ c i ^ V de mil u n \ ^ í > ; — 

à s _ _ J X _ horas e -lO minutos, em f l o f e W d / ^ r O a � ^ Q ^ h m A 

'Loo^xxoJtl— - 1 ^ . ^ - — ' - - ^ ^ - ^ ^ " ^ 

filhJLJye^i^ >./ÍTV> YAJUrm — 

e de n ^ i í ^ H l ^ D . r. r4f \ A r i A A ^ C u x l À ^ J ^ J Z : 
e ue uuv^ r-^v-^Aj-^AAyv>— ^ — 77— 
sendo avó^aternos J k ^ ^ C ^ ^ n i L U c W L & Ü ^ & f l : 

rnnriTfiN^i^^J |VhnLfK. nbr) ^ ^ ^ ^ 
e sendo avós mate rnos^ t J l>c:r l U U a v u c » 11 t a i c i i z --rr- - ... ^ 

er^n- ^ ifnAA/TL.-^nH)!/.^ (h.. ArTAW r̂Â xCw] 
\ r% . ( 1 " /QC 

O assáqto fái lavrado e m — — d e 

^ \ CuPiiî U 
m i tendo sido declarante 

\/lf^7iiJ>x 44Maa>cK 

-'~ ' 'OSsèrvãçõés. 
"̂ ^wr"̂  t f̂ tnõwÃTF 

IhBElRÜ PRATA 

\ 

^-,^AjRlh*U CIvH mJtMlud^ 

E 
' * t A RIBEIRO PkÃfÃ 

SUBSTITUTOS 
^ * M j [ o DIAS -

O referido é verdade e dou fé 

^ X i . i r i ^ l ^ X U Í ^ ^ ^ ^ ^ Y Í 

Caso Avilo Lido. Ref .á44 

\ 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ i ^ ^ u ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ 

11 

B ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ 

B^^^^^ 

^̂ ^̂ 1̂̂ ^̂ ^̂ ^̂  

^^^i^^ 
o^^^^^^^^^^^.^^l^^^^^^ 

m# 
felSTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

NOME 
ELISABETE BENTO SANTOS 

MATRÍCULA 

109868 01 55 2006 1 00045 088 0039642 - 36 

;f 

f 
i 

DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 

QUATORZE DO Mês DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E S E E 

D I A MÊS ANO 

E 
I_ 

HORA 

14 2006 

M U N I C Í P I O DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO^ 

13:46 li LAGARTO-SE 

M U N I C Í P I O DE REGISTRO E UNIDADE DA 

FEDERAÇÃO . 

SIMÃO DIAS-SE 

LOCAL DE NASCIMEKrrO SEXO 

' NA MATERNIDADE 

' JÚNIOR 

7 f l rAR iAS " FEMININO 

F IL IAÇÃO 

MÃE: IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 
P À l : JAILTON VIEIRA SANTOS 

AVÓS — 

r Ã v Ó MATERNA: 30ANA FONTES DA ANUNCIAÇÃO 
I AVÓ PATERNA: TIBURCIA MARIA DOS SANTOS 
I AVÔ PATERNO: JOSÉ ABREU DOS SANTOS 
l 

GÊMEO 

NÃO 

NOME E MATRÍCULA D O ( S ) GÊMEOÇS) 

r ^ i ^ . . . . 1 

nPPARTmENTO DESINISTtwJ 
DPVAT ' 

O 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A 
Av Taici'C(lotlcvcs.1í35Lo|a_2 

i l m i á ^ W a a C E P 4l82:-02: 

J 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO 
N" DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO V I V O 

[ T R I N T A DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E SEIS 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 

36128382 ] 

NOME DO OFÍC IO : 2° OFÍCIO DA COMARCA DE SIMÃO DIAS 

ESCREVENTE: RICARDO JESUS DOS SANTOS 

M U N I C Í P I O : SIMÃO DIAS-SE 

ENDEREÇO: PRAÇA BARÃO DE SANTA ROSA, 48 

'VALOR DOS EMOLUMENTOS: R$: 30,09 
(Artigo 3 ° , §2° , da Lei n» 6.310/2007) . 

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé 
e local: SIMÃO DIAS, SE, 30 de Junho de 2014. 

rcjOoivoLo 
Assinatura do Ofidal 

2= V I A 

C o ^ 

% 

m 

# 

CO 
CO 

o 
CJ> 

w � 
bt)/06/2014 10:03 
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L a u d o P e r í c i a í 
D i g i t a l i z a d o 

Ij l j^OilolML-NecrSpsia 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

LAUDO PERICIAL 
CADAVÉRICO 

JAILTON VIEIRA SANTOS 
3379/2014 

eCTC CONFERE coMoomm 
Em o"? f^3 ^cá^C 

^ -^^T^nSSSE^g^i 
;̂;i#íckDOj -ONTtUOO N&0 

%5 m # 

. Gente Seq' uranàoti s.k. 

to. 
kjw**'^ 

AKtoAP 
kwicv 

, \is;-íW 
.ror.-
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a Datogeeií. írspwtótfB ^ j 
�*»D^!np'-! / 

L a u d o Pe r í c i as 
D i g i t a l i z a d o 

^ 
GOVERNO DE SERGIPE 

i # b R E T A R I A DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL "DR. AUGUSTO LEITE" 

LAUDO DO EXAME CADAVÉRICO 

segunda-feira, 12 de maio de 2014 
N° Laudo 
3379/2014 

Dados Da Vitima 
Nome da Vitima 
JAILTON VIEIRA SANTOS 
Estado Civil 
CASADO 
Instrução 
1" Grau Incompleto 
Endereço 

Sexo Cor 
MASCULINO PARDA 
Nome da Mae 
TIBURCIA IVIARiA DOS SANTOS 

Bairro 
TRAV.31, POV. MATA DO PERU, N.30 
Nome da Autoridade 
BEL" WELLINGTON FERNANDES ROGÉRIO 

1° Perito Relator] 
DR' SOLANGE SOUSA LIMA 
Local da Pericla 
Sala de Necrõpsias do IML 

Função 
BEL» WELLINGTON 
FERNANDES ROGÉRIO 

CremeseVCrose 2° Perito ReiatorJ 
1250 

Tipo 

Nascimento Idade Naturalidade 
15/03/1979 35 PARIPIRANGA 

Profissão 
LAVRADOR 
Nome do Pai 
JOSE ABREU DOS SANTOS 

Municipio 
SIMÃO DIAS/SE 
Unidade] 
DEDT 

DEPARTAMENTO DE SINIST í 
DPVAT 

Ul 
BA 

I . [CONTEÚDO NAO VERIF 

O 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A. 
HV.TancrcdoNevcs. U35Lo, l i 

Cumiihodasfcvores-Salvsdo-B.Mt-

CremeseVCrose 
FG - 3379/2014 

Causa 

Histórico/Descrição 
Histórico 

O corpo da vítima deu entrada neste Instituto às 09h45 do dia 10 de maio do 
corrente ano. Das informações fornecidas consta que foi vítima de acidente de 
tráfego, procedente do HUSE. 

Exame Externo 
a) Vestes: (tipo, estado, manchas, perfurações, etc) 

Sem vestes. 
b) Caracteristica de Identificação (sexo, cabelo, estatura, compleição fisica, condições dentária, sinais particulares, 
idade aparente) 

Corpo do sexo masculino, pardo, cabelos pretos cacheados, medindo 1,68 m, bom 
estado nutricional, dentadura completa em bom estado de conservação, 
aparentando 38 anos. 

c) Dados Tanatológicos (Livores hipostásicos, manchas verde, tungercôncia, etc) 

Hipotermia, mucosas descoradas e manchas hipostáticas na face posterior do 
corpo. 

d) Lesões (descrição minuciosa das lesões externas encontradas utilizando-se esquema) 

Observamos uma fratura na coxa direita, dois ferimentos alongados medindo o 
maior 1,0 cm de extensão, localizados nas regiões malar e bucinadora direitas, três 
escoriações irregulares nas regiões frontal e orbitária direitas, e no terço médio da 
coxa direita. Vê-se também uma ferida cirúrgica na região tóraco-abdominal. 
ExameJntemo^CorniMementare 
a) Cavidade craniana 

Hematomg^extfadural na região frontoparietal direita. 

(Dr." Soúwge Souza Lima 
Perita Módica Legista I' Classe 

CREMESE- 1250 

EBTE CONFERE CpMOOMOmi 

- Em_^^ / o j ç / ^ 

. ^ / ^ ^ . . ^ 
p. 139



b) Pescoço 

Nada registramos de anormal. 
c) Membros 

Nada registramos de anormal. 
d) Cavidade torácica 

Nada registramos de anormal. 
e) Cavidade Abdominal 

Laceração hepática (hemoperitônío). 

a) Anátomo - Patológico 
*************** 

b) Quais revelaram 
*************** 

c) Toxicológico 
***************** 

d) Deu como resultado 
**************** 

e) Outros 
* * * * * * * * * * * * * * * * * 

Comentário Medico\Conclusao\Quesltos Respostas 
Comentário Médico - Forense 

Há nexo entre o histórico, os achados do 
contundente. 

ŝssŝ r!!!;, 
[Sí^^^sSí^ , 

o 5 JUL 

cegzG 
exame necroscópico e a ação 

Conclusão 

Teve como causa mortis anemia aguda por laceração hepática por ação 
contundente. 

Quesi tos /Respostas 
1°) Houve morte? 

Sim. 
2°) Quat a causa? 

Anemia aguda; laceração hepática. 
3°) Qual instrumento ou meio que produziu? 

Contundente. 
4°) Foi produzida por meio de veneno, fogo, foco explosivo, asfixia ou melo insidioso ou cruel? 

Prejudicado. 

Este documento foi expedido via eletrônica (expresso), nos temos da legislação vigente. Confere com o original em arquivo digital, 

disponível no banco de dados do Instituto Medico Legal. Deverá conter o carimbo da unidade policial responsável pela impressão. 

(Dr.''Soíange 
Pcrila Médica Legista I" Classe 

CRÈMESE - 1250 

DR« SOLANGE SOUSA LIMA 

1250 

VIA 

WEWNMRECOMOOmOm 3379/2014 ^^^^.g^^ 

Em GO i ^ ^ i ^ é l - ^ ^ ^ . ^ ^ i i z a d o 
r . ^ — Dig%tal*z^ 

' f^^y^M^ 
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.< 

(í;ARTCi^,uüü RcÜK I ' ^ /'^ 
CQ^MRCA DE PARIP!RMNGA-BA 

:\''a'"ò dc ^csa»"'' 5ü'oes 
� , � , I - COMARCA DE PARIPIRANGA-CARTÓRIO DE RCPN DE 

^ í " ' ' ' - ' ^ ' / - ' PARIPIRANGA 
PRAÇA PEDRO RABELO DE MATOS, N" 274 

CEP 48430000 Fone (75)3279-2159 PARIPIRANGA/BA 
MARIA CRISTINA DO ROSÁRIO BORGES 

Oficial(a) 
ANA ANDRADE LEAL - Suboflclala Designada 

DEPARTAMENTO DE SINISTkJl 
L DPVAT i 
[CONTEÚDO NAO VERIFICAPoj | 

O 5 JUL 2016 

<3ente Segurandora S.A. 
ÍV. Tancredo ftees. 1.135 lo,,i 2 

""iilio Ais kmi-S?.h.M4.C:̂ : lôr 'i^ 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
MATRÍCULA: 620481 01 55 2001 1 00029 047 0028088 11 

Certifico, que, no livro de registro A n° 29 folha 47 e termo n° 28088, deste Cartório, consta o nascimento de 

NATANAEL JOSÉ BENTO SANTOS, com o seguinte teor: 

"Ao Primeiro (01) dia do mês de Março (03) do ano de dois mil e um (2001), neste oficio, em PARIPIRANGA, no 

CARTÓRIO DE RCPN DE PARIPIRANGA. compareceu JAILTON VIEIRA SANTOS e declarou que no dia vinte e seis 

(26) do mês de Dezembro (12) do ano de dois mil (2000) HOSPITAL MATERNIDADE ZACARIAS JÚNIOR, LAGARTO-

SE. às 14 hora(s) e 22 minuto(s), nasceu uma criança do sexo MASCULINO a qual recebeu o nome de NATANAEL 

JOSÉ BENTO SANTOS, filho(a) de JAILTON VIEIRA SANTOS, LAVRADOR, residente e domiciliado no(a) POVOADO 

RUMO e de I DAL IA DA ANUCIAÇÃO BENTO, LAVRADORA, com 21 anos de idade, residente e domiciliado no(a) 

POVOADO RUMO, sendo avós paternos: JOSÉ ABREU DOS SANTOS e TIBURCIA MARIA DOS SANTOS, sendo 

avó materna: JOANA FONTES DA ANUCIAÇÃO. Foram testemunhas: ROSEANE SANTOS NASCIMENTO E 

EDINALDO FELIX DOS SANTOS._Jslada mais declarou. Crc^ue para constar, lavrei este termo, que lido e achado 

conforme."vãTassinado pelo(s) declaranie(5)JAILTON VIEIRA SANTOS Eu, MARIA CRISTINA DO ROSÁRIO 

BORGES, OFICIAL(A), conferi, subscrevo e assino." Era o que continha o assento que foi transcrito em sua 

integralidade. 

CARTÓRIO DO 1° OFICIO � COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

a M A R I C A R M E N DANTAS DO A M A R A L S A N T O S � TABEL IÃ  
Rua Of. Jovlnlano da Carvalho, n.' 274 - Canlni - CEP: 49*aM00- TEUFgXJ79| 

i%%ifia) que a presaite . copia é a reprcxkj^o.fiei co originai 
y que me to i apresentado a da» te . aimáo t/ias/ãk; áv;/J/2Wó 

l5:15:42çaa.hm_...SaWl^^^^^ > 
Sübsti tu6^*----^-:^.___JZ3'"-^^ — \ ^ 

P Effll: TAM R$ 2,49 - FERD R$ ü,50 - SELÚ R$ 0,W = lotai R$ 6,0ti 

VÁLIDO SOmNTEC" 

1 SELO DE AUTENTICIDADE] 

.Vl/^ rür?/u DO .Rh u^l ; ü-/.' 
:0')?/)f?C/l OE A4/?/P/,9A/VG/i.8/) 

/ ' . ' , ' -j ú /-Vf," r^Q Pf;v._.. 

,/. . 
. ' . ' ^ ; ' ) I 

AD 008847460. 
isr-"77s^.^_" 

í "Sel'ó*ífe' AutBnHãááttò 'Ç^"-
tribuóaf cti^iãstlça do Eswk^da&hlaT; ^ ' ' 

Ato Notarial ou de%8iWtfõ. 

CamOmouiaim w^JnljifaátwSkfbiitW 

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Oov, 
I / PARIPIRANGA, BA, 26 de Maio de 2 

MARI; INA DO ROSARIQfBORGES 

OFICIAL(A) 

A 50 - f C . i i 
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VALENTE ASSESSORIA C O N T A b l L 

CNPJ: 12.425.421/0001-43 
END RUA CASTRO ALVES, 120 - 1« ANDAR - SALA 1, CENTRO, CEP 48.890-000 - VALENTE-BA. 

TEL.: (75) 3263 2253 / (75) 98106 2812 - E-mail: suporte@valenteassessoria.com.br 

DECLARAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SINISTR J l 
DPVAT 

I CONTEÚDO NAO VERIFICADol | 

o 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A. 
Av. Lmcredo Neves. MS: lojn 2 

C.iminlio(i,isAfvores-S.ilv,ido-8M-Ct7 4l52;.02' 

Declaro para os devidos fins que o Sr, EDENILSON PINHO 

DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro. Corretor de seguros, 

residente e domiciliado a Rua da independência, 300, Bairro 

Dionisio Mota, CEP 48.890-000, na cidade de Valente, estado da 

Bahia, portador do CPF No. 007.479.435-32, no exercício de suas 

atividades possui uma retirada pró-labore na empresa EPOS 

CORRETORA DE SEGUROS, CNPJ No. 09,254.914/0001-53 mensal 

liquida no valor de R$ 1.500,00 (um mi e quinhentos reais). 

Sendo só para o momento, firmo a presente declaração. 

Valente - BA, 21 de janeiro de 2016. 

/ 

i & 
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PiocuiaçSo 

PROCURAÇÃO 

EPOS 
Agencia dc .Scgiii <).s 

DEPARTAMENTO DE SINISTR 
OPVAT 

CONTEUDONAO VERIFICAPoj ! 

o 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A. 

.4'/. Tancredo Neve,. IJ35 [|jj,,2 
^̂ mhoási í'vorebSa!vadc-S(i-Cc7 :)3?3.0?' 

OUTORGANTE: I D A G A M f\kl{liüCiAcá^ -T-efetado 
civil ^ a i T ^ / ^ / i profissão ÁA/^/P^j^jyie/i natural de 

PPiQmi^íXxiQ^n portador (a) do RG ê. ^ O T . ^ZSS"-
SSP/ ^ inscrito no C RF n°. QQ^ . ã / ^ .^S5_ - , residente e  
domiciliado(a) TTe/ll/. ?)L %%/Z7 í2 i /e f iC n". ^ r ) 

Pní^^O /3r7 Cidade ^ ^ / Ç é ^ 

CEV^4^m - /90n , na qualidade de -^^^TüÇf^^/^e/Xl /JD <Zr^<y/Q'J 

(p^^/6^Arf?^/r7 r \ p m T : . 
OUTORGADO: EDENILSON PINHO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade n°. 08001761-46 SSP/BA e CPF. 
007.479.435-32, residente e domiciliado à Rua da Independência n°. 300, com endereço 
comercial Rua Landulfo Alves, 216 - 1° Andar - Ala A - Centro - Valente - Bahia 
CEP 48890-000, pelo presente instrumento particular de mandato, e na melhor forma 
de direito (Arts. 1.288 e 1.289 c/c), o outorgante supra qualificado confere a outorgada 
acima indicado amplos poderes para representá-lo, independente de ordem de nomeação, 
onde com este se apresentar, conferindo poderes para assinar documentos e papéis 
necessários, peticionar em nome do outorgante, efetuar requerimentos, efetuar 
cancelamentos de sinistros DPVAT, solicitar devoluções de documentos, cópias do 
prontuário de primeiro atendimento médico, de toda conduta médica ou fisioterápica 
adotada e/ou qualquer seguimento hospitalar, afirmar compromissos, apresentar provas, 
requer informações/consultas bancarias referente ao pagamento da indenização através 
da seguradora líder dos consórcios do seguro DPVAT, em fim, tudo praticar que 
necessário se tome para o fiel e cabal cumprimento deste mandado, podendo inclusive 
substabelecer este instrumento com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso. Finalidade Principal: Reclamar o Seguro Obrigatório DPVAT 
junto a qualquer Companhia de Seguros, bem como requerer junto a Delegacia, Fórum, 
Clínicas e Hospitais, Autarquias, Secretaria da Receita Federal e/ou quaisquer 
Repartições Públicas e Privadas em geral, documentos necessários para encaminhamento 
do referido Seguro. O Outorgante isenta o Outorgado de falsas declarações no que se 
refere aos atos declaratórios de qualquer documento ou certidão. 
Este mandato não concede poderes para dar quitação ou receber importâncias. 

4 / / ^ - ' í f f , .̂ ĝ" de de lvOí(^ 

Ao\vK AY\umrx c/eA \n 
? t X^TTt^Ã K T> t r / ^ / ^ X T L X C / ^ i T T ^ A FIRMA RECONHECIDA 

R u a I a n H l l I f n A I V P 5 9 1 R - - 1 ° A n r l o r . A l . , A r - . , . . * . - V / „ l „ _ . „ r . _ u : _ 

p. 143



^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 1 ^ ^ ^ ^ 
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DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVM 

IcONlEUOO NAO VERIFICADO 

1 8 OUT 2016 

Gente Segurandora S.A. 
Aí.TanciídoNcvK, 1435 Loj,i2 

Cmiiiiho d,is Ara(es-S3lv,ido-EM-CE? iU2U2\ 

3)Gok\ -g ŝa. ^ Poj 

PROCURAÇÃO JM 
ilffufai 

OUTORGANTE: i Q/lAl^ f ) f i AVÜKJ/3l/i CAn i3c/ / l O .estado 
civil y^d, Ti~i 1̂  / ) profissão /^Ài/fiAi}/) H / I natural de 

/O/ifAI/:'//^//;^^/) / /^/^ portador (a) do RG L.5(p3),Q 
SSP/ />/3 inscrito no C.P.F n° ^ . Q / í / . 7^^5 - ^ J , residente e 

domiciliado (a) pQÜO/) l?^ ^/^t^ ^0 í^fAlU A 
Cidade S^/tn.y)7, -^{//S 

CEP ífSO, - OOQ , na . qualidade de Bó'y^Tr^/ç/y^/^ ix) ./^/> y/LO/À 
}\{. Aí/'ILA/Ç. A IA^ Or.A// Z//C/O / l í CMROL T/? IDO ^(.Cyi//KtD \) PV Pll pA \/lV/H A 

OUTORGADO: EDENILSON DE OLIVEIRA PINHO, brasileiro maior, solteiro, empresário, 
portador da cédula de identidade n°.' 08001761-46 SSP/BA e CPF. 007.479.435-32. residente e 
domiciliado á Rua da Independência n"" 300, com endereço comercial Rua Euclides da Cunha. 233 -
r andar, Dionísio Mota, - Valente - Bahia CEP: 48.890-000, Pelo presente instrumento particular 
de mandato, e na melhor forma de direito (Arts. 1.288 E 1.289 c/c) o outorgante supra qualificado 
confere a outorgado acima indicado amplos poderes para representá-lo, independente de ordem de 
nomeação, onde com este se apresentar, conferindo poderes para assinar documentos e paéis 
necessários, peticionar em nome do outorgante, efetuar requerimentos, efetuar cancelamentos de 
sinistro DPVAT, solicitar devoluções de documentos, copia do prontuário de primeiro atendimento 
medico, de toda conduta medica ou fisioterápica adotada e/ou qualquer seguimento hospitalar, 
limiar compromissos, apresentar provas, requer informações/consultas bancarias referente ao 
pagamento da indenização através da seguradora lider dos consórcios do seguro DPVAT. em llm. 
tudo praticar que necessário se torne para fiel e cabal cumprimento deste mandado, podendo 
inclusive substabelecer este instrumento com ou sem reservas de iguais poderes. dando tudo por 
bom firme e valioso. Finalidade Principal: reclamar o Seguro Obrigatório DPVAT junto a qualquer 
Companhia de Seguros, bem como requer junto a Delegacia, Fórum. Clinicas e Hospitais, 
Autarquias, Secretaria da Recita Federal e/ou quaisquer Repartições Pública e privada em geral, 
documentos necessários para encaminhamento do referido Seguro. O Outorgante isenta o 
Outorgado de falsas declarações no que se refere aos atos declaratórios de qualquer documento ou 
certidão. 
Este mandato não concede poderes para dar quitação ou receber importâncias. 

S ^TYvc^ - S A , .3 .1 de Í W f e (.le ^ D t t 

> 5 l á ^ C & i c L uAjQk ^Í)W\ 1 jLf̂ f\jc / n /e jÇU^ ftjLmfe 
FIRMA RECONHECIDA POR AUTENTICIDAD 

^ T S , f , c # 4 ^ MO J £ £ S 0 
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VÁUDO SOMENTE COM 

SELO DE AUTENTICIDAOt 

-SELOQEAUTENTICIDADESI 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTEÚDO NAO VERIFICADO) 

1 8 OUT 2016 

Gente Segurandora S.A. 
A«. Tancredo Neves. 14E5 Loj.i 2 

Caminho das Aríores-Salvado-BA-CEP 41320-021 
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— � '"ímliAnill ll 
0 ^ . AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENi \J 

Seguradora Líder � DPVAT 

N° DO SINISTRO ( G\MPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA ! 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT nunca com dados de terceiros,  

ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da  

ndenizaCÊo.nq banco. , Q j 

nhò fia- V ^(Y^MyY^J(lMMv 
POPTATÍnprA^nnRn N° % . ? Z 3 ^ 7 C c ^ q EXPEDIDOPOR 5 S P f E M ^ f ^ / _ ^ / _ D 6 _ E 

CPF IÕ"C) '9-1 ]̂ /CNPJ O C C O O O O O - O O O O - O O . PROFISSÃO, yv:.:../^^ 
E RENDAMENSAL DE RtkP^^. juoet . ( ' i NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT HA V Í T I M A . ^ j f j S U \ \ Ú à . f x . f ^ j O y ^ ^ .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDIT^DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(�) A Circular Susep n° 445/2012,que trata da prevenção lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, al m dos documentos de identi cação pessoal, l 
informaç es acerca da pro ssão e da faixa de renda mensal. 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não d^vgp^/(j^tffl)E]fT^ jlBrarBòrli^e^entados: 

IM -̂̂  R^l ' f lP^ff l l í l 1̂  P'^'S^; ESCOLA, 
rnMTFiinnNAO VERIFICADO 
m LNW, Mt, Mbl, bHK LUMER 

O 5 JUL 2016 
JL^-a ^ o<í\J^ 
r^«ifFÍeqSegtHf^tlefi9t<S-^r^ fins de 

AvTancic(loHcvcs.l4íHojí2 

1:%lilfm#!%RASWEePx%W'' 

ou LTDA 

Iedados 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos; - SALÁRIO, FUNCIONA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. 
� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecer ten 

normalmente ao final do nome do titular. 
� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for o titular; 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não existdn 

depósito de indenização de DPVAT; 
. Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada rnm cópia simples rasurada de folha 

bancários do titular. 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
� CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.aov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 
. Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 

regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 

e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o 
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dpvatseaurodotransito.com.br 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com digito, se existir) N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO EW CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCOJJAÚ, BA^CO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FÇDERAL) 2 
N° do BANCO N" da AGÊNCIA (com dígito, se exist l r l^TM N° da CONTA (com dígito, se existir) U C O Q — 2 ^ 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

^ I ^ y j » ^ t ^ / ^ c ^ ^ d e y l & U L ^ d e f % ? / 6 f l A x A j l W A c ^ j ^ , i f ^ 2 ( r / i \ 4 " . % 4 r ^ 

LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

<(?)) ATENÇÃO 
- O Seguro DPVAT garante indenização de RS13.S00.00 em caso de morte (valor que será pago ao/s leg timo/s bene ciário/s, obedecendo leg:slaçao vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500.00 em caso de Invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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ô . 
Seguradora Líder � DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENI 

N° DO SINISTRO CAMPO PREENCHIDO PELA SEGURADORA 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 

indenização no banco  

E U . v J ^ n ^ u ^ 
PORTADOR(A) DO RG N 

lux. ^í^^á:^ 
4-0^5?. EXPEDIDO POR ^ S P / ^ S ^ EM 'nnín^/JK^ 

CPF iòi.F,á;:L5l5^[â;3:^-33 /̂ ŵ pROFissAQ̂^̂ ê̂Kî  
E RENDA MENSAL DE Rí ' ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA ^ / ^ B ^ \ I A J Ü ^ ' ^ J I L J Í Z Í I , .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO^DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

(�) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a ^ 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, al m dos documentos de identi cação pessoal, 
informaç es acerca da pro ssão e da faixa de renda mensal. ) 

DPVAT 
ER ou LTDA 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos podem aparecer termos: - SALÁRIO, FUNCICjl̂ OTPAlfiJBÍMg<P|t<5 í̂§MÍfe'f(< ,̂"3LSA ESCOLA, 

PREVIDÊNCIA SOCIAL ou AGRICULTURA FAMILIAR. 
� Conta Empresarial - conta pessoal cadastrada em um CNPJ - nos documentos podem aparecerjj 

normalmente ao final do nome do titular. 
� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima não for o titular; 
� Conta tipo FÁCIL e/ou com limite de movimentação financeira mensal; 
� Qualquer conta da CEF se não for apresentado algum documento do banco indicando que não ixistem quaisquer impedimento; para fins de 

^ ^ m m m g t ' 
j L u i A t J U A . Kldue, 

O 5 JUL 2016 

Gente Sequrandora S.A. 
blha def hedbe confio,comprov inte de dados 

AV, laiKrcjoKC''/!?:, I^ÓD lo),i i 

Cimiiiho d,is I('võr(!v3.i'vs(l() 3í-C:= -'W 

depósito de indenização de DPVAT; 
� Para este banco (CEF), a conta corrente pode ser identificada com cópia simples rasurada de 

bancários do titular. 
� Conta bloqueada, inativa ou em proposta; 
. CPF do beneficiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.oov.br). bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Conta não pertencente à vítima/beneficiário. 

IMPORTANTE: Também não devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

Os meios possíveis para identificar/verificar a documentação recebida na fase de regulação do sinistro DPVAT é responsabilidade do agente 

regulador (seguradora ou reguladora). 

Os bancos BRADESCO, ITAÚ e SANTANDER disponibilizam, em consulta simples no site, informações sobre a titularidade da conta, se conta empresa 

e/ou salário ou ainda inexistência da mesma. 

Os bancos BRADESCO e ITAÚ têm acordo junto à Seguradora Líder-DPVAT para abertura de conta POUPANÇA para fins de DPVAT sem ônus para o 
requerente. Carta de abertura disponível no endereço eletrônico: www.dDvatseaurodotransito.com.br 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). . N° da CONTA (com dígito, se existir). 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO ITAÚ BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERALL 
N° do BANCO . 4 ^ 0 ^ N" da AGÊNCIA (com digito, se e x i s t i i t â ^ S l ^ - — N" da CONTA (com dígito, se existir) M M ^ - X — a & 

DECLARO OUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

. ^ W f e ^ x l Ç f r o ? ^ de de y '^^^^XxXlL .SV^ 

LOCAL E DATA ^ ^ S ^ A T U R A O^BENEFICIÁRIO ^ 

4> ATENÇÃO 

- O Seguro DPVAT garante indenização de R$1 J.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s leg timo/s bene ciário/s, obedecendo legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500.00 em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização,acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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^̂ ^̂ ê ^̂ ^ 
^̂ ^̂ ;̂ î t̂ ^̂ ^̂ ^̂  

l̂ ;̂ îl̂ il̂ ^^^^^^ 

^^^^^^ T^ SA. 

lOIC' 

f-.CV ViSíVop 
MTM' 

CAIXA ECONOlilfA FmFRAI 

\í 

H'.\i Óüljjij! 

2176 - SIílAü DIAS. 
DATA: lúV04/.'f)1ò 
TERMINAL: lUfn 

HORA: 11:48:12 
AUT . 0035 

COíiíTiuVfiNlh ÍJE üLfOMTÜ 
NUM iiO( . mmm 

AGENCIA/CONTA (.RliU leiüA: ,'l/ó/kH3/l% 0?4 901-2 
NOME: MARIA JAU SA Rl NTi.i jANTOS 
DEPOSITANTE: 
A M 

VALOR TOTAL: 

VALOR DINHEIRO: 

Infoniiduoei. i M ' . i f - . . .uy;-' i u»- e f-logiuj 
'.H: KIWXI] Wòm ,'ó 0101 

OuviUw 1.1 �!',:xn- tií-iiin 725 7474 
iiiiiiiii .11 / .d gciv br 

l2 Via ' I ,����(. 
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^̂ ^̂ ^ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ 
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09/03/2016 Departamento da Policia Civil - Boletim de Ocorrência 

GOVERNO DO ESPADO SERGIPE 
SECRETARIA DE ESTADO' DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

DISQUE DENÚNCII 
181 

SUA VOZ PODE 
CAU^OCRIME 

SUÍ, numCADE MUUhAC* Sj; SEIU?(,KÇA cuMwnw 

SSSSSS/SS&r 

DELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRANSITO 
RUA RUA LARANJEIRAS - ATÉ 1022/1023, CENTRO FONE:0 079)3198-1120 

Boletim de Ocorrência 2014/06515.0-001628 - Alterado - (2f I}ÍK«TAMENTODES\NISTKU. > 
DPVAT 

DELEGACIA RESPONSÁVEL 

Nome: DELEGACIA ESP. DE DELITOS DE TRÂNSITO 

Endereço: RUA RUA LARANJEIRAS - ATÉ 1022/1023, CENTRO FONEiQ (79)3198-1120 

FATO 

Natureza: FATO ATÍPICO 

Data e Hora do Fato: 07/05/2014 - 15:00 até 07/05/2014 - 15:00 

Endereço: RUA ANTÔNIO VALADÃO Número: Complemento: CEP: 49160-000 

O 5 JUL 2016 

Gente Segurandora Ŝ .A. 
ftvTaiia(!àollcvi;s.U3Ho|j2 

lc,iim,WdasAr,o,cs.5,lvAWE^ 

Bairro: 
CENTRO Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE Circunscriçâo: DELEGACIA PLANTONISTA DE 

ARACAJU 

Tipo de local: VIA PUBLICA Meio Empregado: OUTRO 

NOTICIANTE 

Nome: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 

Nome do pai: Nome da mãe: JOANA FONTES DA ANUNCIAÇÃO 

Pessoa: Física CPF/CGC: 007.214.785-73 RG: 15032957 UF: SE Órgão expedidor: SSP-SE 

Naturalidade: PARIPIRANGA Data de nascimento: 25/10/1979 Sexo: Feminino Cor da cútis: Branca 

Profissão: LAVRADORA Estado c iv i l : Conviventa Grau de instrução: 1° Grau Completo 

Endereço: TRAVESSA 31 - POVOADO MATA DO PERU Número: Complemento: 

CEP: 49.000-000 Bairro: POV.MATA DO PERU Cidade: SIMAO DIAS UF: SE 

Proximidades: Telefone: (79) 9961-8330 

VÍTIMA 

Nome: JAILTON VIEIRA SANTOS 

Nome do pai: JOSE ABREU DOS SANTOS Nome da mãe: TIBURCIA MARIA DOS SANTOS 

Pessoa: CPF/CGC: RG: 32059981 UF:SE Órgãoexpedidor: SSP-SE . i 
� ' \ VI .'k.\rnJí,-<;T, ; 

Naturalidade: PARIPIRANGA Data de nascimento: 15/03/1979 Sexo: Feminino Cordacú t i s : Branca 

Profissão: LAVRADOR Estado c iv i l : Convivente Grau de instrução: 1° Grau Incompleto 

Endereço: ESTRADA PRINCIPAL DA BAIXA FUNDA Número: Complemento: 

CEP: 49.000-000 Bairro: BAIXA FUNDA Cidade: PARIPIRANGA UF: BA 

Proximidades: Telefone: 

PERÍCIAS E ATENDIMENTO HOSPITALAR 

Perícia: IML Guia de Exame 

Descrição: GUIA PARA EXAME NO MORTO - ENC. DELITOS DE TRANSITO - JAILTON VIEIRA SANTOS 

HISTÓRICO 

RELATA A NOTICIANTE QUE NO DIA 07.04.2014, RECEBEU UMA LIGAÇÃO TELEFÔNICA,-ONDE UM RAPAZ QUE SE 

httpV/i nlranet.ssp.se.gov.br/boletimfBO/inTyimeBO.asp " 1/2 p. 152



09/03/2016 Departamento da Policia Civil-Boletim de Ocorrência 

IDENTIFICOU COMO SAMUEL, LHE INFORMOU QUE SEU ESPOSO, jAn>\OK V1?»RA SANTOS HAVIA SIDO VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUANDO CONDUZIA UMA MOTO BIS NO CENTRO DA CIDAOE DE NOSSA SENHORA 0 0 SOCORRO. 
E.AO PASSAR PELO QUEB.RA MOLA SEM REDUZIR, PERDEU A DIREÇÃO E COLIDIU FRONTAL NO POSTE. QUE O R^NHOR 
SAMUEL ACIONOU O SAMU, PRESTOU ASSISTÊNCIA A ViTIMA. A QUAL FORA CONDUZIDA PARA O HOSPITAL DE URGÊNCIA 
DE SERGIPE -HUSE. QUE A TESTEMUNHA SE IDENTIFICOU PELO NOME DE SAMUEL FERNANDES MOTA DA CUNHA, COM 
TELEFONE (79) 9848-0426 E ENDEREÇO NA AV. 1, N° 426, CONJUNTO JOÃO ALVES FILHO. APT» 104 E QUE TRABALHA NO 
MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, ATUALMENTE LOTADO NA BIBLIOTECA PÚBLICA DO REFERIDO MUNICÍPIO. 
INFORMA AINDA QUE O SEU ESPOSO FALECEU NO DIA 09.05.2014, POR VOLTA DAS 19:30 HORAS, NO HUSE. DIANTE DO 
EXPOSTO SOLICITA PROVIDÊNCIAS. 

Acrescentado por Marta Regina Sobral de Andrade -19/05/2014 às 13:26 
A NOTICIANTE DISSE QUE A VÍTIMA JAILTON VIEIRA SANTOS ERA DO SEXO MASCULINO 

Acrescentado por Malta Regina Sobral de Andrade-^9/05/2014 ãs13:37 

ANOTICIANTE DISSE Q U E A V Í T Í M A J A I L T O N V I E I R A SANTOS RESIDIA NATRAVESSA 31, 

CIDADE DE SIMÃO DIAS/SE. 

POVOADO MATA DO PERU. 

Ultima Alteração: 09/03/2016 às 
09:47. 

Data e hora da comunicação: 10/05/2014 às 11:05 
Responsável pela Alteração: Marta Regina Sobral de Andrade 

OBS.: As infomiações noticiadas pelo declarante/vítima sâo de sua inteira responsabilidade, cabendo. íncluáve, a responsabilização 
penal daquele que faltar com a verdade no fornecimento dasinfoimações, nos termos do artigo 340 do Código Penal Brasleiro: Art. 
340 - Provocara ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de contravenção que sabe não se ter verificado: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

/ ^ i ^ r W .nln / L , i/K^ Af'innAÃ^ 
1 DALI A DA ANUNCIARÃO BENTO^ 
Responsável pela comunicação Weilington Femandes Rogério 

Delegado(a) de Policia 

Re^on ! 
Anuzia Lima 

POJ 

/el pela reirnpnessâo 
Jesus Sant6s(AGENTE DE 

JCIA JUDIQIARIA) 

^^y^^A^^^^^ 

^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ I B ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ 

^^^^^9^^ DEP/̂ RTAMENTOÎ ESINISTÎ . 
DPVAT 

!!:cNTnjnr;.\ACVLt::nc;cü : 

5 JüLZO 
I 

G(mtn Srr]U'':iniiorn 

http/zi ntrarietssp.se.gov br/boi etirTVBO/irnprimeBO.asp 
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POLÍ-CIA a i V I L 0 0 ESTAOO DE SERGIP^ 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA C I V I L 

COORDENADORIA DE POLÍCIA C I V I L DO INTERI 
DELEGACIA MUNICIPAL DE SIMÃO D IAS/SE 

. . ^ ^ ^ : ^ \ 

DECLARAÇÃO 

Delcaro para os devi ilos fms que, ne.sta Cidade Sifnão 

D/Va/S-E, ("^/(^/^f/r/f/mí^/z/f; r/g Po/Zc/v/ 7&v//cY/ j , 

Í M L Anjos do Asfalto nem Corpo de Boinl^eíros. E que a 

polícia i iü l i íar, é responsável pelo itíendlinento das ocorrêcnia 

/,Y//z6'f/o, 6" .s-g /̂(̂  ////íf/vV^/", rfcvV/c/f/cjr (jc/y/v/ccí^/// 

com maior f reqüênc ia na zona ru ra l , que em sua maior ia não 

\r7r) f7 Mf/Z/V.̂ /r, .sg/;r/f/ f/.s/̂ / r/(^/cí/r/c/f/ 

/cnv/rvnr// r/g //r)//c/fz /"c,y/;rA9í///.sv/yg/ y;Lf///6 fgf̂ ÀsV/Y/s f/c r;cY;rrg/7C/r/ 

r/g /rfy/?.?///) /;r)r DECA./(/?/í7Ó/i;/^, vf//g rg.\.w///f//' r///g 

//f7vg/;r/f? cr)/7/gs/r/{v7̂  rA; f/c/f/gf//g, ///gr//f////g r//;/g.s/76Vf/(Y7r; r/r; 
I 
I 

r/r; /;&/zg/m rz/cf/r/f/z/g/v/f/ //7gr//cf; g r)///,'VA\ c///g/Vr;.s, 

com base no dlpèito constitucional , não podemos negar o 

rcjistro, 1} 

T.f,'!-"'./KCü ^ i''-'*-' í if^élíU 
C|j y^.yír.,i^MuÍA 

�2L 

Fábio Alan !*inlo Pimentel 

1 Deleeaclü de Poiícia 

D E R P Ü L - S IMAÜ DiAS, 'SE 
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GOVERNO i)E SER9,Í'E 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA CIVIL 
DELEGACIA PLANTONISTA CENTRAL- ARACAJU/SE 

GUIA DE TRANSLADO. 

IDENTIFICAÇÃO DO CADÁVER.  

NOME: JAILTON VIEIRA SANTOS 

DEPARTAMENTO DE SINISTk. 
DPVAT 

[CONTEÚDO NAO VERIFICADO] 

O 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A. 
Jv.Tancreiolievcs. liSjloin'. 

Caminho das t.vofCv53'v2do Ei-CÍ?̂ lôi:£ 

1 

Do sexo masculino, lavrador, convivente, natural da cidade de 
Paripiranga/BA, estado da Bahia, com 35 anos de idade, nascido em 15/03/1979, 
residente e domiciliado na Travessa 31, n° 30 - Povoado Mata do Peru, município de 
Simão Dias, filho de José Abreu dos Santos e Tibúrcia Maria dos Santos, 
apresentando Certidão de Óbito. 

Após realização dos procedimentos médicos legais de rotina, a representante 
legal, a Senhora IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, esposa da vítima, 
portadora do documento de identificação civil - RG I.503.295/SSP/SE, devidamente 
autorizada, pode transladar o corpo de JAILTON VIEIRA SANTOS, já 
devidamente identificado, até o Povoado Conceição de Campinas, cidade de 
PARIPIRANGA/BA, onde se realizará o sepultamento no CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DO POVOADO CONCEIÇÃO DE CAMPINAS -
Paripiranga /BA. 

Foi realizada formalização conforme data em anexo 

Aracaju, 10 de MAIO de 2014 

/ 

Bel. Weilington Fernandes Rogério 
Delegado de Polícia Civil 

Delegacia Plantonista 
CARTÓRIO 00 1 = 0 F l C , 0 ; C 0 ^ ^ D,AS/SE 

1 :^..^.c2%2S%fsi^%:&'^ 
que a pr.smte ccria e A reprodução f ie i ao originai 

) mg fr- apr^entak e aa* uiayác; 

i i i i o iH i , b S Á J d ^ - J M m ^ ^ ^ ' < ^ ^ ^ ^ ' 

i á l I ^ T m % 2,49 - FERD N^/5Õ sãD W Ü b̂y = iotal ' k$ d,w 

(VÁLIDO SOííENTE COM O 

tsELODEAurENnaoAog 

SARtÓRIO DO 1® OFÍCIO 
#ã^ ju§ÀmW%K. Sergipe 
'�̂ ESTADoiWêfièffSfê - R. Imóveis 

� j)oviniai*d{ Carvalho. n«274 

- B - ' 

008847461, 
� y 

Delegacia Plantonista de Policia Civil 
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C A R T Ó R I O 

CERTIDÃO DE ÓBITO 
NOIVIE: 

JAILTON VIEIRA SANTOS 

MATRICULA: 
1104940155 2014 4 00105 196 0035016 82 

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE 

masculino Parda I solteiro, com 35 anos de idade 

NATURALIDADE 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR 

Paripiranga - BA 
RG: 3.205.998-1 SSP - SE era eleitor 

i % % B R l u s % N T O S e T I B U R C I A MARIA DOS SANTOS Trav. 31. n° 30, Pov. Mata do Peru. Simão Dias 

SE ' 

DIA MÊS ANO 
DATA E HORA DE FALECIMENTO 

nove de maio de dois mil e quatorze às 20:00 horas 
09/05/2014 

Co 

LOCAL DE FALECIMENTO 

§ . | H U S E - Hospital de Urgência de Sergipe em Aracaju - SE 

CAUSA DA MORTE 
anemia aguda, laceração hepática, ação contundente 

SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO (MUNICÍPIO E CEMITÉRIO, 

SE CONHECIDO) 

DECLARANTE 

cemitério Municipardo Povoado Conceição de Campinas  
Paripiranga - BA 

IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO 

o D> 

NOME E NÚMERO DO DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO 

I SOLANGE SOUZA LIMA, CRM:1250 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 
U D a c r w m y u L - » ^ ~- . 
[deixou filho(a)(s). VÁLIDA SOMENTE COM SELO DE AUTENTICIDADE 

go OFÍCIO - NOTAS E REGISTRO CIVIL DE ARACAJU 
Tabelião //Oficial: Daniel Pierete 
Aracaju/SE-49010-390 
Rua Lagarto, 1332-Centro 

-;a (79) 3214:3397 
lÃ̂O www.cartoriopierete.com.br 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
Aracaju-SE, 19 de maio de 2014 

( iLOAVL «Çy^vL^OL c^ J ^ M . ^ t o S c y r f e í > 
Assinatura do Oficial " 

ISENTA DE EMOLUMENTOS 

1 2 TAÍ̂ 'W Z,49'::FáD R* W5ü'- ã i l R$ 0,0̂ = lotai R$ J,Vb 

Rua Lagarto. 1.332 - esq. c/ Av Barão de f/laruim - Centro - CEP 49010-390 - Aracaju - SE - Telefone: (79) 3214-3397 
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. , F u n c S a ç ã o 
irs^Sè^ M o s p È t a l a r 
v* '̂. � S a ú d e 

Comprovação de nto declaratõiio 

^ 

RELATÓRIO 0333 / 2016 REFERENTE A OCORRÊNCIA 

NÚMERO: 1405070166 / SR - SAMU 

O SAMU 192 SERGIPE foi acionado às 15h45mln do dia 07 de Maio de 
2014, para atendimento de vítima identificada como Jailton, com relato de 
colisão moto x poste, na Rua Antônio Valadão, município de Nossa Senhora do 
Socorro. 

A equipe da Unidade de Suporte Avançado - Metropolitana, removeu a 
vítima para Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE no município de Aracaju, 
onde deixou o paciente aos cuidados da equipe. 

Aracaju, 10 de Março de 2016 

� .-T-jr̂  Santtpa Dwtto 
" lESE-aSW 
i^^MXfí MWcm 

I9%S*W» 

Maria Roberta Santana Barreto 

Coordenadora Médica 

SAMU 192 SERGIPE 
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W 
� i r - . 

HOSPITALDE URGÊNCIA DE SERGIPE 
GOVERNADOR J O Ã O ALVES F I L H O 

f V Fundação 
3#Y Hospitalar 

de Saúde 

Aracaju. 31 de Maio de 2016. 

DECLAl^CÃO 

Declaramos para os fins que se fazem necessários, que o paciente Jailton Vieira 

Santos, porlfidor do RG: 3.205.998-1 SSP/SH. nascido em 15/03/1979. niho de Jose Abreu 

dos Santos e Tibúrcia Maria dos Santos, deu entrada neste nosocômio no dia 07/05/2014 

com o número do Boletim de Emergência 984334 e Prontuário: 93423 porém a data de 

nascimento foi digitada erroneamente como: 01/01/1976. 

Ge 
PKDRO BARp 

dureira 
-KLS ; 

VDIIREIRA 

GERENTE DO SAME / HUSE 
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ílfllfc '3Í-ltír;>Mç4'*i 

E DE TERAPIA INTENSIVA 
ADULTO 

ANOTAÇÕES MULTIDISCIPLINAR 
Nome do Paciente: 

U—Lui i r - foaX^yn U.Lfv(Ax3, 
Tí ~ 

� 
� � u >y "k 

Idade: : i Sexo: [V(cvKxxJ& r\0 Matrícula: 

EVOLUÇÃO MÉDICA 

(% ' nuXf^cr^.C (erviTN; ) 

# 
-í-W..^->'vU. ioui:^nn �( cf" . i -^o -\ c J^ , \LLr ; ( . r . 

i j - í C-1 

.-a? cIL^ TÍCO 'íXf., Tc.f-r. ( f..otLsó.r �V T̂WI.C I^X^.^ÀJ ) -f .LV*. ^ �--/-v <?. 
'r, 'iiyi\cQLCXV 

. ^ " l y N I V I I b npi -mín-rVrrLtO , -Kun^Ach n^j.w 

iJc- Sc^Cií ^vOCfí 1' . (�. o 7 X( o. �(..,'.cAut y . > (u. (/. rrKT) 

��Mi � rçy ) 
Pl\ -I ms " + -n\ M � 4 

-6%;!) r% ' . & 'v ( .CO . ' f . . v ( � . I J . . . j � , , 

Ü kOLACL I u T k r / A c c / c r 4 / 4 

JÀl'CÍC'^'^'rí 
I c-í.'- > �' ' r 

-1UÍLMU.<J.C 

' �t:i .d^-r-^ . W r ^ u . m x x , 0 �. - ^ i ' . v a . ' x d . a r v ^ ^ - . 

"Ó/K.cjit-rf .o,'r^òxJC^yG rrvçf^-xf ��. 

A_Z -^�C'y<^ JCC / < j U q< ' . ( ^ f . K ; t : . '7,<:. ; r / A ^ 

5B AL \ n \ 

I ' K , . -: 'I-i 
^ 

'^.O<^-rx0<JA.C.<.: -^r lLCÍ/a^j^ r-n<r:i..( - ^ t 1 ) .L^ \ .CL-:� Y^r-, 

-YllCf.4/x.r:tcüL,V) - t / n c c ^ d c / n s 

'̂ cr̂ lLz-̂ Yyrî . -SMC-

-H -y- i ^-r^i'; 

r/ K-, K^s!Jx.ij,<: � , .ür. CjtAX ^.^.-n ç f^ 

UhC 

£ 'H iT I. . ^ -
\h>^hAJ.' í\yK^- JU. -\ 

'Wllui #. IXf. A.-àfNü 

^mâ ^̂ "" 
"Wr;^,ciC"= 

j l } a . ; ^ ' & j ! , ' c . Áe^ex:Mr 

H:. i>v^^ T U ( 4 J < . ^ M-*- -v (^>v t r 

—J 
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EVOLUÇÃO MÉDICA 1— 

íl II 

íia ; s M" 1 - r ' i ! ; 

'i 0 U t<H\\ j r-., �. . -* ̂  * M, . * , , , ) 

i( ) 4 1̂  
b £ g ' ' - : l ' i \ :-:ú ) 

- 1 

- ,k 
. . 

�: �� 
1 /^r �l .'i '} 

(' � 
^ 

^^^^ 

^ 1̂ 

\ 1 1 1 , 
M 

' H 

^ t ^ ^ 9 ^ . ^"^c ' C^WÜL ct^laiL Tci&O :\ VU. ̂ 1 

K'\ .̂  \̂  , , / S^/Cig.' / L \/C rt- t! i^^ç/ 
(// k J i / c A ( /- / qv/t^dc^i-y ^ ^^f' (k^ -W i j / - / 

^B^^^^^^^^^^ / /A. � 7 " 

^ 
i 1 

! ' 1 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ / ) , ' ?̂/C<v' k i 1 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ , ' .1 

\ ' 
. 

1 1 u 1, . 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
\ ' & 
. \ p 

/ 
U\j ikoh i : : 

^ �^^^^^A^^^^^^^^ ^ ' 1 ' 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A 1 ' >n X & ^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ j 

1 
i 

^ . . . ^ ^ ^ ^ > f \̂  rLe&f- ( f ^W^ / ( ( 

1 / ) � 

.�^ ^ 1 / Íí&_iy;̂  . 
^ 

- . Ándfé FeiTeira Nttr 
1 I A ^ . A A lA+í inVt i í icía : —— �� iVf8Ulw'^litWiMi'''iO*v ... 

r%t 1/̂ '!'* ! 

IÜX-i)5'í'4 ^  
\ ^ ' l lOl i 

W — i 
N j L h a r M i L i ^ ! 

' f j fPw\ACX . j fl .! 
/ ( f-̂ t.T.̂  /? 
/ -A \'Vw vmy çfe 

V 

3 
KXJU^4xl 

i^eto ^ iNÒpsyJ-tlCa HCvUAi,#d^ ^ Aíl#EgSÊ 
/"utkWkWim /WWkWwWa 

. ivyiltiilBtff � 
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HUSÉ í 
PACIENTE 

zrl'i 

so 
BOLETIM Dl- ANjh Sl"Ff;-:lA « # 

I^TCJ A/ V £ *L. 
UNIDADE: 

C ^ t t L m r . 

' 1 
A j u ^ r - c ^ 

L-IEDICO: 

ciii- . e -
CIRURGIA PROGPv\MACA 

ANESTESÍOLOGISTA ^ 

JLix '^�jp^-^^ I ^,4%.L^_._^222_' ^-^[^£^2!^ .Of'cf:i ^ 

CIRUeWÁO I � « 

^ ) -U^y^ ' 

Ç^^^^^Ç 
» i />»7 / 55~^>^ 

^ c ^ ; . ^ 
^Wí^üW^ - / ' g ^ ^ 
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Nome do Paciente: 

í I 
N** Pronluário/FAE: 

I I . ll 

àn/\ 
/(? 

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE SERGIPE 

EVOLUÇÃO MÉDICA 

M t t Fundai 
ZáZ Hospit't„«. 

de Saúde ^ 

t ' I I A W S . 
Sexo: (-1 Idade: Peso: 

- i :-L -X � Y ^ " ^ ^ / 

,T?Vc lact.v(j. t.vi^ Uj.p. ^. h {jH^A.cu 4^ 
U.^c.o&uu\ ' ^ k \CJ ^'Cc- ^^'^-^^1'Kt\-c-L.t.f n - ' 

X-Ui p-u ug-̂  ^-^i-c f t . �dvy/ f -f/tiric//-^'-

(/>«; c^L ,bVA Aict-t CT -H-C^ K 

6 t&0 j C f i -4 1 p&^L / M , i c y L-VC' / VI i - Cf 

L\5rv- "qTV 

Ç-{^ Sói \ ' t: /� 

. Kji.Oi h^íh-íc-^ .t 7'--
'�; I 

u. 
'S - ML-^^O"- , u \ Wt. C i v v ^ L 

^(LLlfXlL 4,.CCC,L^ LÇ" <?-<C I U ii^:../.-^ L, t><-^<,.-

C-0'-C jCVV Q, ( k t .' c c à 1 V 1 u / �- ( 

c-.<-̂ (-Ko u.-tci. i. )i cv tiZ bẑ  / ^'v i fu. A . i - t - i - ^ -

P - i ) ^ C c i X i ^ t - W - . ^ - ' ' ^ - L e t - �^^^ t . . - > ; w 

î -̂ vc-ĉ t.-̂ t c«.̂ i: c-c>..̂ '̂ i '. -V,". , v (. r c-- ' , 

í^i. ) ./^-iO^Li �4rtiA_A. /v- V /iH.i.L-^H ) l . . - —_ÁL l f ) 

ruc.-t,twv^(>> ~ i K-I'^�'^'�tj. 

?h) 

±-L 
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ií 
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««^a';̂ ;̂ :̂̂ .̂  
^ Ê f Fundação 
m # g H o s p i t a l a r 
m m d e S a ú d e 

PACIENTE: 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^ B ^ ^ N O ^ T ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ A ^ A ^ r ^ A ^ ^ ^ ^ T ^ ^ ^ ^ ^ T ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ B ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ l Ã Õ ^ ^ ^̂ ^̂ ^ 
l A ^ ^ ^ ^ S ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ S I Ã ^ 

I^^A 

^ 

^NÓSTICOÍ 

lURGIA L_ 
ÍÈRGIA CÓ 

ÍCÇÂO PRÉ 

> .>^ \ ^CM^J i . ( . W v v ^ . ^ 
XJLJÍLl 

) Í-Vl ( L . r y 
l . 

i^iii4-ii___i3:rLk' ( H -'-
. 

ANESTESISTA . . . , . . 

"̂%SÃTómõn7r: — i - ^ r 
1 „ 

.1 

� A j 

T A ! M I N A D A 

Ê21^^2HÊ!Ã02_[)jzM ^ M ^ ^ 
]á)NTEUDO NA0VERIFIÇ4D0| \ 

MJULjÕisj ' 
í ^ n & ^ ^ t ^ T n Y j f ^ M O ^ A R ( )URJNÃJUA f ,SNC (^lGenteSegi;rand;rjS.A. 

M A P ^ Ç A R D I ^ ^ )SNC^N^C 

M § ™ ^ â m A T O Ç f f i ú i ^ i ^ 
r^-í^^^-íi—^^L^í^^ ^ o 

DEPARTAMENTO DE SINTSIK^ 
-9P4/AT 

fc. Tji-.cfcáo (levei. I%lc|z2 
mwÈoAlA''.-cK5-53lvndo3Ã-CEP,:i32W2 

16 .) 1 /v(.u 
"O -M^ - ^ -v \ _ 

^ l ^ ^ c - ^ v ; ^ l ^ . ^ C ' { . . r u v r _ 

'^^Jj^HlIZ^uL ^-l*^.' 

J=__llll_]^J22Ü2^L 
f f �( Ú, . ^Lt . \. 

Cc:%tcc^,&^r^Á_ 

.ôvl̂  cccu,,:̂ ,!̂  \p /r^",.^,..;.:;: 
VAVOe ] 

cytu \A.,jt 

_a±2L_j .\' 
J u i i 

:^^:W=_j2^J^A:22_ej(:( L i ^ f c 

u 

lLÇ(ÚJlíL^^<t:)JJL&í^ .X^ 

~^r)f^^^^^~í^^ 

— - - ^ — - ^ 
^^=^—z: /zÉjzyrjvjh-^/ X 

, ;j 

1 .SL 
\^X,iJ< ct 

(-W 
( e H .1 L^tí. 

Z!±^2Eil2__DÍ:\ 
j j a i l Í 5 1 ± z l l ± A _ _ _ ^ t / x c r 

;^L_^Ç: 

# . ^ : - / : a ; i i i Z _ ^ L _ 

I 
-H 

1 

.'. P.ATA: Bj2^/^^/j_^ 

w. 

! 4 

Sc«» 
VJüjWl»' 

CRW^O^V' 

Cha?»» 

^„\0g\*'V' 

- _ _ 
A.%Mç(ati|ra do Cimrgião 
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o ate. 

|| 

Reg. D e f i n i t z i v o . 
Nüme.ro do CNS 
Nome 
Documento.... 
Data de Nascimento 
Sexo 
Responsável 
Nome da Mae 
Endereço 
B a i r r o 
Telefone 
Munic i j p i o . . . . 
NacjjcliÜal idade 
N a t u r a l i d a d e . 

HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHÔomissÓO - t̂: w : 

í̂ igip̂ V 
FICHA DE INTERNAÇÃO - j ' 

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 
93423 
000000000000000 
JAILTON 

Tipo : 
1/01/1976 Idade 

MASCULINO 

' / 

3 8 anos 

de Entrada. 
:1 

ríi-
Cliiiicga 
L e i t o 1'. 
Data da Internação 
Hora Ida Internação 
Medijco S o l i c i t a n t e 
Proced. Solicitíado 
D i a g n o s t i c o 
I d e n t i f . Operador. 

POUSADA LUA CHEIA 
ATALAIA 
30426829 
2800308 - - SE 
BRASILEIRO 
«SERGIPE 
:i " 

DADOS DA 
,4 - EMERGÊNCIA 
907 - UTI-ADULTO 
907.0023 
07/05/2014 
22 : 00 
002.631.055-47 -
NAO INFORMADO 
NAO INFORMADO 
VCDSOUZA 

A:̂* 
Cep. : OOOOq-^^òo 

^ y ' 6̂  ' 

INTERNAÇÃO 
No. do BE: 

CIRÚRGICA 
984334 

INFORMAÇÕES DE SAIDA 
Proc.Realizado: 
Dt.Hr Saida: 
Especialidade: 
Tipo de Saida 
CID P r i n c i p a l 
CID Secundário: 
P r i n c i p a l : 
Secdridario: 
. :r!ó :l ' 

: I 

JULIANA MELO CHAGAS SOUZA 

^^^^^^^^^^ 

O 5 JUL ZOIS 

Gente Segurandora S A 
^�ítafeos.|4S5io;,,2 
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# 

, -t 
, 

5! ' - ív í 

^ . ' L r i a -1 
. � . . -«-Unv j j 

UN8DADE DE TERAPIA INTENSIVA 
ADULTO 

f i f Funcc;c: 
?« Hov̂  -J: ' 

1 

,A|NOTAÇÕES MULTIDISCIPLINAR 

Nome dc ) Paciente: ''Á\i\o,\J u ;c 'r?4 cA^j í . ' 
. V 

ii � 
Idade: <S|ii Sex( 

' 1 
)| l ,( Matricula: DATA: : 
1 ' 

' i EVOLUÇÃO MÉDICA 
1 t 1 ; .; 

!' # <̂ W\MÁZj A)':4uí'...o 

l o .COK C/Í.Í t-r «jil Oo / <?hc\c AJ-\rC Á f \ f r ; l ; Q>C ft. ��z.u A.G-S'i - t o t 4 

Ál&yi í)-(-,sí7o.ooí íl^oó A aAA\üP>r<:As r:f P c f -r r)r.(-,r,A^ 
c n - CÍ9^MA\C cTBi tD 

^ . 

< : ^ ^ ^ o ' , -

DEPARTAMENTO OE SINISTku. í 
DPVAT h 

i CONTEÚDO NAO VERIFICAPÃ 

o 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A. - i 
Av. Ta-cfcdo Neves. KS5 Loja 2 

-O-
C3iniii!ioilasA'vcics-S3ivaílcB-i-CE=-l32;02' 

' I 

I i I 
I I ' 

. 
I' 
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^ ^̂^̂^̂^̂  ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ D 
^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ t ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

PACIENTE: 

CIRURGIÂO: 
l l i 

ll Jii ! 
l ü l l . 

^ ÎMas^A'"̂ '̂ '/̂ '̂ ' f flf F u n d a i ; ! . o 
H o ! . f i i 1 , T l a r 

VU L d e S . i u d e 

RG,, 

ORÜRGIA: ;̂ 

DATA:' / / 

uK. I s 

AfxjÉáTESIOLOGijisTA: 

" n ,'' � / , ' . 
ANESTESIA: 

ADRENALINA 

ATROPINA 

ÁGUA DESTILADA 

AMihJOFILINA 

AMP 

AM P 

ARBONATO DE SÓDIO 

CLORETO DE POTÁSSIcj 

CLORETO DE SÓDIO 

A.MP 

PGM ADA SULFA 

CIRCULANTE: 
Í-. . ' U 

POMAOA COLAGE.MASe 

POMAOA 0 = TÁI.MICA 

AMP 

PLASIL 

REVIVAM 

ROCEFIM 

SORO FISIOLÓGICO 

MANÍTOt 20% 

NARCAN 

NÍLPÍIÍIÕT 

SORO RI.NGER LACTATO 

l f 2 í l 2 . ^ C n F I S I O L Ó G I C O 

SORO GLICOSADO " 

ANESTÉSICOS 

Tlt,'\GR|UM 

. 'V;ARCAÍ. 'JA 0,5% CA/ 

UND 

AMP 

AMP 

I«tARCAl,\'A 0.5% SA/ 

UEOCAÍNA PESADA 

X I L O C A Í N A 1% SA/ 

K'LOCAÍNA 1% C/V 

XILOCAÍNA 2% c/V 

XILOCAÍNA 2% S/V 

XILOCAÍNA GELÉIA 

XILOCAÍNA SPRAY 

c íTcreu r i M s u » C L i v i | l i L 
c o o i o o - s c i i » 2 o n 
LOt t ; 2*109 I 

í:::̂ '̂ :;̂ ,'̂ .̂ ,,. 
Dtom*iM# áLma.bi 

, I 3S*i . 

C^JETER f ARA ÍUBCUawí u l 
COOIOO: í c r i s r ^ T t 
lOTE t i t o s 
R io SliVríA- l O l í S J n S N 
f 'O» ÍIOnEDICai. ^ ,04 
</WfW 0 t0C !# ( l , c .1 | | nd fcr 

TB 

TB 

TB 

AMP 

AMP 

FR 

UND 

UND 

UND 

UND 

AMP 

AMP 

AMP 

FR 

AMP 

FR 

ML 

AMP 

AMP 

FR 

FR 

AMP 

FR 

FR 

FR 

FR 

FR 

FR 

FR 

TB 

DOS 

CÍTETCR PAR» «UBCUtflA U l 
C0C;00;9CT1«»TT 
LOK: 24108 

.Diomtilie3t.lnO.br 

I 

H 

�-�-i 
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.̂ ^̂ :̂ ^ 
^ ^^^^ 
^ - ^ ^ ^ 
^^^^^^^ 

O O ^ E F ^ I ^ O O E ^ ^ R ^ I P ^ 

^OG^O^^^AO^^^^ 

^ ^ S T ^ T L ^ T C ^ ^ C G L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ B T T O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^Bl̂ :̂ 

^^^^^r. 

^̂ ^̂ ^̂ B^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

C o d ó ^ ^ ^ d ^ ^ 5 ^ ^ t i ^ c d o ò s ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i s s õ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^^^ ^^os 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ 1̂̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^ l Local dt' 

remoçõc 

deiepo 

' origem do 
com en 

Completo: 

IÍ 

" " ^ ^ residência 
� via pública 

� rodovia 
I I ferrovia 

� local onde frobolhavo  
Empresa. 

Com comunicoçõo de A.T. ? 
_ � outro hospital 

. Bairro. 
_ km. 
_ k m 

O Sim niMão 

§ Vitima de; 

i -aAc...,zzs:::m..°̂ '̂̂ ^̂ ^̂  
K . � c o l i s ^ [—] outro 

o Nào 
� capotamento 

' , , , ^ I—I ^ ^ " = \ ^ I outro .. 
ve,c.,o,s, =„ .o , . , - . „ ,s , : ^ o u , . ^ ™ . o ^ T ^ í ^ r - H 7 o ^ 5 „ 

I I outros '—' 

S.r:S, o 
§ Médico(s) responsa'vel{eis): Dr(sJ 

: 
"üÃÃTT 

1 Paciente 

i^:U:L&<c_Li_í^ 
hDTMxT- i e 

A - ' '"^sa^s^ 
, . P choqu&4WbcivaiZMíGo n óbito 
tos instituído? (inclusivA ^in.n^.wv ^-^ 

f u 

IJU) 
_L!(L__iZL 

.p I I ' ^ " ' ^ ' ^ " g - í i u o ^ 

§ Trotameritos instituído? (inclusive cirurgias): 

-w 

! I como grau 

~'J �. � L<)t -

=: ::=a5e==#===^ 
^ Localizações: Quontidode de projéteis re t i r ados :_ 

. Oestín6 dos nrojp'eis retirados 
§ Obito às. horas do dia_ / 

Localizações 

§ Colgg çfpvdvel do ó b i W . , 
I ResDonsrivf»! noino ;r.f.^zlL_&Cf ' ' ^ § Responsdvel pelos ínformococs ' 

r > l r%rTF r > ; u _ . 2 
� "Wb 9^f^f\r,pãq^g,g,Y^^ 

Assínoturofe^çapmbp 

^ f l ^ ^ W ü R T 
OBS.: Dj jrnoqrafor ou preenctier '^--~>3>í. i / . 1) 

cdin Ipfrn Ho ímnrn«m_ ^ ^ y C . '/ ' 

c^'- r r (Ç 

I 

í 
f. 

í. 

M 
r 

I 
i 
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r \ c | j u u i i u a r c u e i a u v a u v u i a o i i 
Ministério dã.Saúde Declaração de Óbito 20793983-7 

T]T lpo do óbito 

i a Fetal 

2F3Mão Fetal 

3 ] Nome do Falecido 

JfKiLTQfü Vie .-y^íUVOS 
T ) Nome do Pai 

Juáe 6 "AÁ ;TO5 
T ] Data de nascimento 

1,̂ -1 ü 31 19,1,9 

y V I A - C A R T Ó R I O b o R E G I S T R O C I V I L ^ 

T ) Data do óbito 

0,9 i 0.5i 2 Q j , V|3Q-^ 

T ) Cartão SUS 

l l l l l l l l l l l l l 

D Naturalidade 

pAr&ÍPÍAAAJ64 -3A 
l̂ tuniclpto f UF (ce estrangeiro Informar País) 

7 ] Nome da Mãe 

T j Idade 
Anos completos 

35 

tipoia'A MAüíA s-p^jms 
Menores tíe T ano 
Meses , Dias , Horas .Minutos 

iÕ|Sexo 
Ignofado ^ ( ^ M - M a s c 

a � F-Fem. 

9 m 1 - ignorada 

1i ] Raça/Cor 

l l I Branca d g f arda 

2 F 1 Preta Indígena 

3j ] Amarela 

TD Si tuação conjugai îsoiMiro dasá*"*"*"™' 
2I I Casado sl I União estável 

3| [Viúvo 9| I Ignorada 

13) Esco la r idade (ú l t ima sér ie conc lu ída) 
I—'Nível Séne 

o Q Sem escolaridade S Q Médio (antigo 2" grau) ignorado 
1 ̂ F u n d a m e n t a l I ( !� a 4* Série) 4l I Superior incompleto 

51 1 Superior compleio n cu 

14] O c u p a ç ã o hab i tua l 
( informar anterior, so aposentado / desempregado) 

/_AU fiASXil{ 

Código CBO 2002 

J L 
15] Logradouro (rua, praça, avenida, etc.) Número Complemento 

-raíkM. 1 3 0 .1 , 
g C E P 

' 1 

17] Baln-o/Distríto 

%V. MíV^A JbÜ -PÇflU 1 1 

lê] Município de residência 

4' f (M-A^ . l l l l l . 1 — 

g u F 

2Õ1 Local de ocorrência do óbito 

i Q H o s p i l a I 3l 1 Domicílio 5l ) Ouiros 

25out ros«s lab . saúde 4 Q Via púWlca s a ^ g P g e n a 

Ignorado 

D 
9 

ãTj Estabelecimento 

Código CNES 

1 
^ Endereço de ocorrência (rua. praça, avenida, etc) j Número ^ Complemento 23] CEP 

^ B a i r r o / D i s t r i t o . Código 

1 1 . 1 I-

%] Município dc ocorrência 

A^ACAiUL . 
Código 

I i l l l l 

a j U F 

.5,E 
PREENCHIMENTO EXCLUSWO. PARA ÓBrTOS FET/VIS E DE MENORES DE 1 A N Õ ^ INFOR 

Idade ^ p ] Escolaridade (última série concluída) 

IVI 

Nível 

o n S e m e s c o l a r i d a d e s C ] IVIédío (antigo 2° grau) 

i Q Fundamen ta l I ( T a 4 ° Sér\e) 4 0 Superior Incompleto 

2 [ ] F u n d a m e n t a l II ( 5 " a 8 * Sé r i e ) s D S u p e i i o r completo 

ÈS.SOBREAMAE 
29]Ocupação habitual 

' (informar anterior, se aposentada / desempregada) 
Ignorado 

Q 

Número de f i lhos t idos [Tn N° de semanas 
" de gestação Nasddos 

99l I Ignorado 

Pendas fatais/ 
abortos 

g g f n Ignorado 99Q-lgnorado 

l ã l T i p o de gravidez 

� O Única. 

2 C ] Dupla 

31 I Tripla e mais 

flpn Ignorada T . 

[ ã l U p o . à g i i a t l o 

i n v á a i n a l -

21 i.Cesáreo 

9 F 1 Ignorado 

Código CBO 2002 

l l l l 
34] Morte em relação ao parto 

1 Q Antes � 2 Q Durante S T l Depois 9 0 Ignorado 

[ãêl Número da Declaração'de Nascido Vivo 

ÓBITO OE MULHER EM IDADE FÉRTIL 

37] A morte ocorreu ' '~ . ' 

1 � Ne gravidez 3 0 No abortamento O . D e 43 dias a 1 ano após o témiiw da gestação 

2| 1 No parto 4 [ 2 ] Até 42 dias apôs o lemino da gestação 8l 1 Não ócorreu nestes periodos 

35] Peso ao nascer . 

I I JGfamasl 

Ignorado 

� ' 

I I I I- I I I I I , 
ASSISTÊNCIA MÉDICA DIAGNÓSTICO CONFIRMADO POR: 

. ãfil Recebeu Bssist médica durante 
a doença que ocasionou a morte? 

i Ç g e i m 2 0 Nâo s O Ignorado 

ÜÕ] CAUSAS DA MORTE 
PARTE I I 

I Doença ou estado mórbido que causou diretamente a a 

CAUSAS ANTECEDENTES , 
I Estados rrràrbidos. se existirem, que produziram a b 
I causa adma registrada, menctonendo-se em íütimo I 
I lugar a causa t>ãsíca. 

ANOTE SOMENTE UM DIAGNÓSTICO POR UNHA 

Af^FA/ ;A A(^^'i^A 

[%] Necrópsia? 

1 ^ ' S t m 2 0 Nao 9 0 Ignorado 

1 

Devido ou como cor\sequênda de 

Devido ou 

Devido ou como 

/A rF /?A /yS ;1 Ul^4^ÁT\CA ÜÇÕNTEW 
I como conseqüência deT? | 

A r^vS Çi ,1 ,Tc 1 âJ.D F/UTE 
iconsequenaadeí 

PARTE II 
I Outras condições significativas que contribuiram 
i parB a morte, e que não entraram, porém, na 

cadeia adma. 

TT] Nome do Médico 

^LLAiúGE ^W^A LÍf<A 
«D Melo de contato (telefone, fax, e-mail, e t c ) ( « ) Data do atestado 

iZ\G-^kl9 

g C R M 
õ l Ó b H o atestado por Médico j u j Município e UF do SVO ou IML 

™ ^ r ^^^c/^ju 

j i Q i Oiáí ^ Oi j , 4 

[47] Assinatura 

I Substituto 
�IML 

5 0 0 < * o 

I V . . . ^ , ^ , 11 1 — 1 - I " I " 1 - 1 � t-

PROVÁVEIS CIRCUNSTANCIAS DE MORTE NÃO NATURAL (Informações de caráter estritanienta epldemlológico) 

Ãg\TiBo " I Ignorado pãl Acidente do trabalho ign 

� 

48] Tipo 

2 1 1 Suicídio 

Descrição sumária do evento 

3] iHotiüddb 

4\ ) Outros 

%] Ácldante do trabalho 

a s í m 

2(2] Náo 

Ignorado 

? 
Fonte da Informação 

inóa Poüeia) N", 

[Hospdsl 4| lOuira 

Ignorado 

� 

jU_ aci(W3r^ ^K^S^f-y 
^ A r m r i J T F n u V I O L Ê N C I A \ 

� 3r~lF3rr.:53 

Tipo de local de ocorrência do acidente ou violência 
i g r i v i a pObBca 4% I EstsbeíecsnentD oon^cial 
2^jÈna8roço <te residência Outros 
3tZ10u3odOfnicCo q t g n c r a d a 

ENDEREÇO DO LOCAL DO ACIDENTE OU VIOLÊNCIA 
^ Logradouro (rua, praça, avenida, e t c ) 

^ C a r t ó r i o 

Vlli l f ie l Município 

8» OFÍCIO - NOTAS E REGISTRO CIVIL DE 
TASa j íO ; D í V E L rERETE 

KUA LftCftSTO, 1:=^ . CCATKO � ARRCAJU / C6 . C ^ . - O J Í I O - J S � TCL. ÇK.; 3 2 l 4 - i j j 7 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Edenilson Pinho de Oliveira, RG n° 08001761-46, data de expedição 
14/06/2011, Órgão SSP/BA, CPF n° 007.479.435.32, venho perante a este 
instrumento declarar que não possuo comprovante de endereço em meu nome, 
sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito seguindo, em 
anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Logadouro 
(Rua/Avenida/Praça) 

Rua da Independência 

Número 300 
Apto/Complemento Casa - Térreo 
Bairro Dionisio Mota 
Cidade Valente 
Estado Bahia 
CEP 48.890-000 
Telefone de Contato (75) 8136-2684 / 3263-2645 
E-mail DEPARTAMENTO DE SINISTR.,. ; 

M t A A ^ F 1 

Por ser verdade, firmo-me. 

ICONTEUDO NAO VERIFICADO 

0 5 JUL 2016 

Gente Segurandora S.A. 
Av. laiiOTdo ilcvcs. K85 lo|,i2 

Caminho das Arvores Salvado-SA CEf-\i2r')2' 

' 

Local e D a t a i ^ ^ A ^ T l T ^ ) c^^^ 

Assinatura do Declarante: 
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24/03/2016 

embasa 
�nwosa baianaút agua a tanvarmnb 

I Matricula I Mês/Ano 
65647670 

Embasa - Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. 

NOTA FISCAUCONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
r _ CNPJ 13.504.675/0001.10 INSC. EST 00005571 
i-flnifo Admlrtslfalh/0 da Daiiia.CA8. 4a Av. c 420 . CEP 745-002 

DV 
03/2016 I , I 0066 1 "^3 1 

Nome/Endereço para entrega 

JOEL ARAÚJO DE OUVEIRA 
RU INDEPENDENCIA(DA), 300 
DIONISIO MOTA 48890000 VALENTE 

J 

N° Hidrômetro Cód. Leitura 
A98T356243 00 

Leitura Atual 

002212 
Leitura Anterior 

002203 
Periodo de Consumo 

19/01 A 25/02 
Endereço da Ligação 

RU INDEPENDENCIA(DA), 300 
DIONISIO MOTA 48890000 VALENTE 

Data Leilura 

25/02/2016 

jEspecificação 

I Consumo Água 9 m3 

Data Impressão 

24/03/2016 

DE;'ARTAMENTO DE SINISTR .̂ ' 
DPVAT i 

fc^ NTEUDO NAO VERIFICADO | í 

1 

1 INFORMAÇÃO 
1 DE 

CONTRIBUIÇÃO 

BASE DE CÁLCULO RS % VALOR IMPOSTO RS 
1 

1 INFORMAÇÃO 
1 DE 

CONTRIBUIÇÃO 

PIS 
46.00 

1,17 0.53 j 

1 

1 INFORMAÇÃO 
1 DE 

CONTRIBUIÇÃO COFINS 
46.00 

5.40 2.48 1 

Valor em RS 

46,00 

O 5 JUL 2016 

Gejnte Segurandora S.A, 
Av. Tancredo Neves. 1485 loja 2 

Cami 

li 
ijarifa 
C 1.2.002 
Mensagem: 

VENCIMENTO j 
19/03/2016 j|Total a Pagar em R$ 

Utilize O débito automático em conta corrente. 
Mais conforto e comodidade para você. 

Para maiores esclarecimentos ligue: 0800 0555 195 

Multas e juros serão cobrados nas contas a serem emitidas 
nos próximos faturamentos. 

2̂  Via - Online 
826000000008 460000478509 656476700314' 69oVoÕo'ooÕoV 

ernbasa 
�rnpf-í B bt^nt o* * g j , « Í tnc^trtntj t « 

Cidade o v 

0066 1 3 
Consumo em rn3 

000000009 

Matricula 

65647670 

MêslAno 

03/2016 

DV 

9 

Valor a Pagar RS 

46,00 

DV 

0 

2= V A 

Fechar | | I m p r i m i r P a g a m e n t o O n - L - i n e 

htWwv,w.emb8sa2.ba.Bov.Wnov(Vc«nlral.S8rvicos/modU(»/sua.con^ 
la-via/conia.asp 

1/1 
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Í||í'.rS"J1£f:í2«nçié_ 

o nmma 
� CO:.:?AKKlAD£aAKEA«EKTDn?5;e.-n--p 

* O O T s -

R'JA c; �.'PO DO Í R ^ C 33' - P 13 de JU '�O - 49 020-380 � Afataju/SE 
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08000-790195 
CO-VÍAKKIA D£ SANEAMENTO D í Sír ta; -E 

FATURA MENSAL DE SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 
Lo.-«:;dade 1 Matricula 

385 I 544262.1 
Endereço (Rua. K°) 

TRV 31. 30 
, Rc-.B TO Le:íu.-a 

N'c.n& dc Cl.sni?-

IDALIA . í ,jiNC!ACAO BENT 

49480-000 
LtPuraAíjal — 

461 

I 413001/00094 ; 
- I Le L-s A-!—ü �Cc^TSjmc 

i 453 I 10 

1 ItlEnt ás XidrcTSI-e 

A10F108878 
— Rzs C c - h c . "='.0 

1 0 0 0 
iy. Leí j -3 -Z -ÍS Í ? Cc-.^u rc —: 

11/02/2016 I 30 I 
DescriÇau dos Serviços 

AGUA 
ESGOTO 
024ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
050 MULTA POR ATRASO 
062 JUROS 

0101 
0101 
0101 

VaI o res 

26. 93 
0. 00 
0.08 
.0. 54 

Responsável-

OOOOO 
Molivo da Ausência de Leilura 

Histónco de Consumos/nf . -
08/2015, Og/2015 10/2015 11/20)5 12/2015 , 01/2016 

ÜÜ3 I 002 , 
C6d:go AuíLar—'-

OeoPto Fedati; 2.&u*iaii - Ari 5- i i^ro i 

GuaüdsOê  da Aqua D.s'nt^;tí? Turbidez Cor Clorol Flúor ! CuMonw i Cotifo. 
t t.lcfs i Tyimotĉ p̂ .̂ n!&'5 

i\-;."..T de A .KLitrcjF:. 11 10 M 14 1 r.«-y^, ' 
�\- cte Amtí-.tr^^ iaaas 20 20 201 20 1 20 
v i _ - AT^sSí-ãí-r^ü:-' T 3r jB com a P^jlr^i i 2 9i j - z : ' l B 1 0! 1 1 B 1 

' a^ã"̂ ' =^-3 ."-^ F.T;-i=^T.- -ie 'vCftTP'^. V le 1 

Dóbilo do Exerclco 

J F fv: A J J A S O N D 
C-í-' '̂ �'̂ tLKasr̂  da3=Jiis:£ar3- f ^ ã : 

1R000 
Débíio do Excrdcso Anienor 

2015 

A S 

03 
R 

24 

.'.5ês.'An!> 

02/2016 

004 

VALORES EM RS 

ÁGUA 

ESGOTO 

SERVIÇOS 

,M« dl 

4 ^ t e 

DBMr9r4MENTO DE SINISTRAI 
DPVAT 

(CONTEÚDO NAO VERIFICADO! { 

15 JUL 2016 

Segurandora S.A. 
26, 9 '̂ 1 'inccdo Neves. IJ35 Lo|a 2 
CiQiiilQOi Arvoies-Salvado-BA-CEP 4I3M4I2 
_ 0. 71 � 

TOTAL 

27,64 

vErxiMENTo 1 8 / 0 2 / 2 0 1 6 I 

As Amostras que nAo atenderam ao padrão foram solucionadas 

V''-}iÍ2nci3 Saniíár;;. ao niC''3ic - Telefo.-.s: 

iv.ensagem 
-fZ34a64-4-J*6i-

PARA COMBATER A DENGUE, VOCE E A AGUA NAO PODEM FICAR PARADOS. 

A AIDS NAO TEM IDENTIDADE - PREVINA-SE. FACA O TESTE. USE CAMISINHA 
MoUficações 

A falta de pagamento dessa fatura 30 (tr inta) dias após seu 
vencimento implicará na interrupção do fornecimento de 
serviços. 

_SÇ_09 

D ^ s r O 
^^P^ r-ryxvejCTMEjgiCjBiair; 

F3vc^A!..!pr.{".6- n-- ."^rso 

CC.V.PROVANTE DA DESC 

^544262, 

! A io '.'.es DV 

-Lo2/2m5_2_ 
varctr ierto 

18/02/2016-

TOTAL A P A G A R 

2Í_64 

826000000008 276400418204 544262102202 161544262116 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
_CornpfpvopSo de ato deüaralôrip _ _ . 

Eu'. VvA DuAJ K/V %A-i^"r^ 
RG n ° 3 ^ 4 ^ g { _ L ^ _ , data de expedição C ^ / C ^ / J l l . Órgão f ^ / S f ^ 

CPF n° ü ^ x "S^^V^ C^'j^^(?^venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

! Logradouro 
I (Rua/Avenida/Praça) 

Número 

Apto / Complemento 

Bairro 

Cidade 

Estado 

CEP 

Telefone de Contato 

E-mai 

t^/Vv 3 4 

3 

CL^^K' \ £--O 
^ / / W / ^ C l \ / 
5 ^ 1 $ AZ:' 

4S. 

Por ser verdade, firmo-me. 

DCnARTmENTn DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTIIUDO NAOJMIHÇADOJ 

o 7 NOV 2016 

Gente Segurandora S.A 
Av, i,-„'c,'.d.-,li,..., '-3: 

Carvpbih«'-.cp-b.i . - �' 

t.ocal e D a t a : % / / ? \ \ r : %. { A .^/í 

Assinatura do Declarante: ^ 2 ) ^ X : : ^ X M ^ : ^ ^ 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE 
CAMPO DO BRITO, 331 - SALGADO FILH013 DE JULHO - ARACAJU - SE CEP 49020-380 

CNPJ; 13.018.171/0001-90 
I n f o r m a ç õ e s e/ou Rec l amações - Ligue 0800.0790.195 

ESCRITÓRIO POV MATA DO PERO 

MATRICULA 

0 0 0 5 4 4 2 6 2 . 1 I 
CLIENTE 

I D A L I A DA ANUNCIAÇÃO BENTO 

CPF 

007 .214 . 7 8 5 - 7 3 

SEGUNDA V I A 

VENCIMENTO 

1 8 / 1 0 / 2 0 1 6 

INSCRIÇÃO 

3 8 5 . 0 0 3 . 0 1 4 . 3 0 3 0 . 0 0 0 

— ENDEREÇO DO IMÓVEL 

TRV 3 1 , 30 - CENTRO SIM.AO DIAS SE 49480-000 

F.ATORA 

10 /2016 

ENDEREÇO PARA ENTREGA AGUA 

NORMAL 

ESGOTO 

POTENCIAL 

ÚLTIMOS CONSUMOS 

09/2016 - 3 

07/2016 - 3 

05/2016 - 9 

08/2016 -

06/2016 -

04/2016 -

ECONOMIAS 

1 

CONS. 

2 

POR ECONOMIA COD. 

R 

2 

4 

6 

AUXILIAR 

5294 

LEITURA 

ANTERIOR ATUAL 

496 

09/09/2015 

498 

0 8 / 1 0 / 2 0 1 6 

CONS.FATURADO CONSUMO/DIA 

(MM DIAS (MM 

2 29 0 ,07 

CONS. MEDIDO 2 

N°Hni: A10F108878 

ütiyCRiÇAü ÜOy ükMÍÇOÜ K TAUrfAS CUNSUMÍJ POM t ' A i X A " VAIUR H!? 

ACUA 

RESIDENCIAL 001 UNIDADE 

CONSUMO DE ASUA ATE 10 M3 R5 30,850C ;POR 10 M3 30,85 

DATA DA EMISSÃO: 0 5 / 1 1 / 2 0 1 6 TOTAL R$ 30, 8 5 

SR. USUÁRIO: EM 3 0 / 0 9 / 2 0 1 6 , REGISTRAMOS QUE V . S A . ESTAVA EM DÉBITO COM A DESO. ^ 

COMPAREÇA A DM DOS NOSSOS POSTOS DE ATENDIMENTO PARA REGULARIZAR SUA SITUAÇÃO. EVITE O CORTE. 

CASO O SEU DÉBITO TENHA SIDO PAGO APÓS A DATA INDICADA, DESCOHSIDEBF, ESTE AVISO. 

INFORMAÇÕES SOBRE C CONTROLE DE Q U A L I D A D E DA ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO 10 /2016 

( D e c r e t o n ° 5 . 4 4 0 e P o r t a r i a 5 1 8 / M S ) 
P a r â m e t r o V I . M é d i o P a r â m e t r o V I . M é d i o P a r â m e t r o V I . M é d i o P a r â m e t r o V I . M é d i o 

T u r b i d e z Cor A p a r e n t e B a o t . H e t o r o t r ó f i c a s C o l i f . T o t a i s 

^ Cloro (mg/L) P.H. Colif.Termotolerantes 

VIA CLIENTE 

COD. BARRAS 82660000000-2 30850041820-4 54426211020-5 16000000000-2 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

82660000000-2 30850041320-4 54426211020-5 16000000000-2 

ÍMO^^^O 

MATRÍCULA 

0 0 0 5 4 4 2 6 2 . 1 

INSCRIÇÃO 

3 8 5 . 0 0 3 . 0 1 4 . 3 0 3 0 . 0 0 0 

GRUPO: 413 F l W - a : 1 

VENCIMENTO 

1 8 / 1 0 / 2 0 1 6 

FATUPA 

1 0 / 2 3 1 6 

VALOR 

R$ 30, 85 

V I A DESO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190516214506176 às 21:45 em 16/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

 

 

 

 

 SEGURADORA LIDER S.A., empresa seguradora com sede à Rua 

Senador Dantas, 74 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 

09.248.608/0001-04, representada por Kelly Chrystian Silva Menéndez, 

brasileira, advogada, inscrita na OAB/SE sob o n 2.592, nomeia o seguinte 

preposto:  

NOME: DINAMARES FONTES DE SANTANA DA SILVA 

RG:   3.205.271-5 SSP/SE 

CPF: 023 573 955 32 

para representá-la na condição de PREPOSTO, podendo comparecer a 

audiências, fazer acordos, fazer requerimentos e depoimentos, enfim, 

podendo praticar todos os atos necessários para o perfeito cumprimento da 

presente.  

 

Aracaju, 16 de maio de 2019. 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

Eu, KELLY CHRYSTIAN SILVA MENÉNDEZ, brasileira, advogada inscrita 

na OAB/SE sob o nº 2.592, substabeleço, COM RESERVAS, os poderes a mim 

concedidos por SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, 

nos autos da ação que tramita no(a) 1º Vara Cível  da Comarca de Simão 

Dias/SE,  Claudiana Santana da Silva, advogada inscrita na OAB/SE sob o 

nº 8.024, residindo na Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, 

Centro de Aracaju, Sergipe. 

 

 

Aracaju, 16 de maio de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Procuração/Substabelecimento realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLAN

STEFAN NEVES SANTANA - 10696}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 1ª JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA 

DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

PROCESSO 201984000652 

IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, ELISABETE BENTO SANTOS, MARIA JAILSA BENTO 

SANTOS E NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por seu procurador devidamente constituído, vem respeitosamente, perante 

Vossa Excelência e conforme deferido em assentada conciliatória, juntar procuração dos 

demais segurados aos autos. 

 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Simão Dias, Sergipe, 17 de maio de 2019. 

 

 

 

Allan Stefan Neves Santana 

OAB/SE 10696 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  21/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  AGUARDAR O PRAZO DE 05 DIAS PARA JUNTADA DA HABILITAÇÃO DOS FILHOS DA REQUERENTE 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não houve a juntada da habilitação dos filho da requerente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  31/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984000652 - Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Outras Informações

.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 13/08/2019, às 11:24:51

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002027922-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002027922-63. fl: 1/1
em 13/08/2019 às 11:24:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  13/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  PROCESSO LANÇADO EQUIVOCADAMENTE. CONCLUSÃO

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  21/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Com efeito, inexistindo, no presente caso, prova da união estável entre o de cujus e a autora Idália da Anunciação

Bento, é parte ilegítima para o manejo da presente demanda, razão pela qual EXTINGO O FEITO, sem resolução do

mérito, em relação a esta, nos moldes do art. 485, VI, do NCPC. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias

Nº Processo 201984000652 - Número Único: 0001222-41.2019.8.25.0074
Autor: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Processo nº 201984000652

Requerente: IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO, MARIA JAILSA BENTO SANTOS, NATANAEL JOSE BENTO
SANTOS e ELISABETE BENTO SANTOS

Requerida: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

 

 

SENTENÇA

 

Vistos e examinados os autos.

 

I - Relatório:

 

Dispensado o relatório, com base no art. 38, da Lei n° 9.099/95.

 

II – Fundamentação:

 

Trata-se de  , sob o rito do Juizado Especial Cível, em que osAção de Cobrança de Seguro DPVAT
autores pleiteiam o pagamento de indenização securitária a título de DPVAT, em virtude da morte de
Jailton Vieira Santos, provocada por acidente automobilístico.

 

Conforme narrado na Exordial, a requerente Idália da Anunciação Bento seria companheira do falecido,
enquanto que Maria Jailsa Bento Santos, Natanael José Bento Santos e Elisabete Bento Santos são seus
filhos, sendo esta última menor representada por sua genitora. Jailton Vieira Santos faleceu no dia 09 de
maio de 2014, num acidente de trânsito em que sua motocicleta colidiu frontalmente com um poste, na
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE. Conforme atestado de óbito (p. 14), a causa da morte foi
“anemia aguda, laceração hepática, ação contundente”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002423704-34. fl: 1/6
em 21/09/2019 às 10:58:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, 
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Pleiteiam o pagamento da indenização do seguro DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), por serem herdeiros de Jailton Vieira Santos, alegando que o requerimento
administrativo fora negado pela ré, através do Sinistro nº 3160418952. Juntou documentos às p. 10/45.

 

A requerida apresentou contestação (p. 88/94), na qual arguiu a preliminar de inépcia da inicial, por
ausência do comprovante de residência, bem como preliminar de ilegitimidade ativa de Idália da
Anunciação Bento, sob o argumento de que não houve prova de que esta seria companheira do falecido
quando de sua morte, e ainda, que os autores não teriam comprovado serem os únicos beneficiários de
Jailton Vieira Santos. Além destas preliminares, a demandada apresentou a prejudicial de prescrição.

 

Antes de adentrar no mérito da questão é preciso analisar as preliminares suscitadas pela requerida.

 

No que diz respeito à preliminar de inépcia da inicial, por ausência do comprovante de residência,
entendo que razão não assiste à ré, tendo em vista que tal documento fora devidamente acostado à p. 45.

 

Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa de Idália da Anunciação Bento, entendo que a ré tem razão.
Observando atentamente os autos, percebo que não há qualquer prova capaz de demonstrar que a autora
possuía união estável com o autor à época de seu falecimento, portanto, não há como assegurar que ela
seria beneficiária legítima. Como se sabe, é parte ativa ilegítima para a ação de cobrança de
seguro DPVAT aquele que não comprova sua condição de companheiro da vítima do acidente de trânsito.

 

Com efeito, inexistindo, no presente caso, prova da união estável entre o de cujus e a autora, é esta parte
ilegítima para o manejo da presente demanda, razão pela qual deve ser extinto o feito em relação a esta,
sem resolução do mérito, nos moldes do art. 485, VI, do NCPC. Nesse sentido:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUTORA QUE AFIRMOU
TER CONVIVIDO EM UNIÃO ESTÁVEL COM VÍTIMA FATAL DE ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. AUSÊNCIA DE PROVA A DEMONSTRAR O ALEGADO. MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, POR
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. DESPROVIMENTO DO APELO. Segundo precedentes
desta Corte, "a legislação confere ao companheiro legitimidade para pleitear a indenização
decorrente do seguro obrigatório DPVAT, desde que comprove esta condição. É parte ativa
ilegítima para a ação de cobrança de seguro DPVAT aquele que não comprova sua condição de

". 1 Se a autora não se desincumbiu de comprovar acompanheiro da vítima do acidente de trânsito
união estável que alegou ter mantido com o de cujus, deve prevalecer a sentença que extinguiu o feito,
sem resolução do mérito, por ilegitimidade ativa ad causam. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00011611420118150601, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DE FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. em 22-01-2019). (G.N.)

 

Ademais, descabe exigir do  herdeiro  a  comprovação  de que é o  único  a ostentar essa condição. O
pagamento feito pela seguradora será feito de boa-fé e, por isso, deverá se considerar satisfeita a
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obrigação de pagar o valor do seguro. Na eventualidade de surgir posteriormente outra pessoa que alegue
ser, também, herdeira do falecido, esta deverá voltar-se contra aquele que recebeu o pagamento do seguro
em tela.

 

Antes de adentrar no mérito propriamente, analiso a prejudicial de prescrição apontada pelo requerida.

 

Sustenta a requerida a ocorrência de prescrição, sob o argumento de que transcorreram mais de 3 (três)
anos entre a data do sinistro e o ajuizamento da presente ação, mesmo considerando o período de
suspensão da contagem do prazo durante o processamento do pedido administrativo.

 

O prazo prescricional aplicável ao presente caso é o previsto no artigo 206, § 3º, inciso IX, do Código
Civil, que determina que prescreve em três anos “a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do

 prescrição também definida pelaterceiro prejudicado, no caso de responsabilidade civil obrigatório”,
Súmula 405 do STJ.

 

In casu, embora o falecimento tenha ocorrido em   e a presente demanda tenha sido ajuizada09.05.2014
em  , verifica-se que os autores eram menores na data do evento letal. Maria Jailsa Bento09.04.2019
Santos, Natanael José Bento Santos e Elisabete Bento Santos, comprovadamente filhos de Jailton Vieira
Santos, , conforme documentos às p. 180/185.possuíam, respectivamente, 15, 14 e 8 anos

 

O Código Civil de 2002, em seu art. 198, inciso I, prevê que a prescrição não corre contra os
absolutamente incapazes, salvaguardando seus interesses em face do decurso do tempo.

 

Na condição de incapazes encontram-se os menores de 16 anos, nos termos do art. 3º, alterado
recentemente pela Lei nº 13.146/2015. Nas hipóteses em que o beneficiário é menor de idade, à época do
acidente automobilístico, o termo inicial do cômputo do prazo prescricional é a data de implementação da
maioridade.

 

Deste modo, sendo os autores menores à época do acidente automobilístico, não há que se falar em
prescrição do direito pleiteado.

 

Portanto, rejeito a prejudicial de mérito.

 

Restou incontroverso nos autos a legitimidade dos autores Maria Jailsa Bento Santos, Natanael José Bento
Santos e Elisabete Bento Santos para a presente ação de cobrança, tendo em vista que são filhos de Jailton
Vieira Santos, conforme documentação acostada aos autos.
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Resta analisar se, de fato, os autores fazem jus ao recebimento da indenização de seguro obrigatória –
DPVAT.

 

É cediço que o seguro DPVAT tem por objetivo indenizar as vítimas de acidentes quanto aos danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, em razão de morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares. Seu pagamento é obrigatório, pois criado pela Lei nº
6.194/74, e incumbe às empresas seguradoras conveniadas, que respondem objetivamente, cabendo ao
segurado/vítima tão somente a prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência
de culpa, conforme dispõe art. 5º do referido normativo.

 

In casu, o acidente que vitimou o genitor dos autores ocorreu em 09/05/2014  ou seja, já sob a égide da,
Lei nº 11.482/2007, que alterou o art. 3º da Lei nº 6.194/1974 e estabeleceu o montante de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais) para os casos de indenização por morte.

 

Vejamos o que dispõe o mencionado artigo:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem aso

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementar, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. [...]. (G.N.)

 

No caso em tela, nota-se que restou devidamente demonstrado o nexo de causalidade entre o acidente de
trânsito e o evento morte através da juntada do boletim de ocorrência (p. 12), da certidão de óbito (p. 14)
e da Declaração de Óbito realizada pelo médico perito do Instituto Médico Legal (p. 16), que informa que
o falecido foi “vítima de acidente de tráfego”.

 

Portanto, não há que se falar em ausência de nexo de causalidade, uma vez que a documentação acostada
aos autos se mostra suficiente para comprovar que a morte da vítima adveio de acidente de trânsito.

 

A lei 6.194/74, que dispõe acerca do seguro obrigatório, em seu art. 5º, deixa expresso que o pagamento
da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. Por sua vez, o §1º do referido dispositivo exige a demonstração da certidão
de óbito, do registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de beneficiários
no caso de morte. Todos os documentos mencionados instruíram a inicial.
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Assim, a procedência da demanda é medida que se impõe.  

 

III – Dispositivo:

 

Ante todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, extinguindo o feito com resolução do mérito
nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,  o pleito autoral, para CONDENAR aJULGO PROCEDENTE
requerida a pagar aos autores ,  e Maria Jailsa Bento Santos Natanael José Bento Santos Elisabete

, esta última representada por sua genitora, a quantia de Bento Santos R$ 13.500,00 (treze mil e
, a título de indenização do seguro obrigatório DPVAT, dividida igualmente entre estes,quinhentos reais)

a ser monetariamente atualizada pelo INPC desde a data do sinistro (09/05/2014), com incidência de juros
de 1% ao mês, contados da citação.

 

Com efeito, inexistindo, no presente caso, prova da união estável entre o de cujus e a autora Idália da
, é parte ilegítima para o manejo da presente demanda, razão pela qual Anunciação Bento EXTINGO O

, em relação a esta, nos moldes do art. 485, VI, do NCPC.FEITO, sem resolução do mérito

 

Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em
15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Simão Dias/SE, 17 de setembro de 2019.

 

Henrique Britto de Carvalho

Juiz de Direito

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE BRITTO DE CARVALHO,
,Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Simão Dias, em 21/09/2019, às 10:58:13

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002423704-34.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi emitida ficha a pedido da requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  07/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Recurso Inominado realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2595738- C3/ 2019-02078/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JEC DA COMARCA DE SIMAO DIAS/SE 

  

  

PROCESSO N. 00012224120198250074 - 201984000652   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ELISABETE BENTO 

SANTOS E OUTROS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO INOMINADO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Turma Recursal. 

   

  

   

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 26 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 1º JEC DA COMARCA DE SIMAO DIAS / SE 

PROCESSO N.º 00012224120198250074 

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

RECORRIDA: ELISABETE BENTO SANTOS E OUTROS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso inominado, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

Cuida-se de ação de cobrança de indenização de seguro obrigatório (DPVAT) proposta pelos recorridos, 
buscando o pagamento que afirma lhe ser devido em razão de acidente com veículo automotor que sofrido por 
JAILTON VIEIRA SANTOS, vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 09/05/2014. 

No entanto, entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 
julgando procedente o feito, o que merece pronta reforma, conforme se demonstrará nas presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 
esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

PRELIMINARMENTE 

DA IMPOSSIBILIDADE DE REPRESENTAÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS 

 

Da simples leitura da inicial constata-se que há no polo ativo da demanda menor. 

Verifica- se que a recorrida ELISABETE BENTO SANTOS é absolutamente incapaz, vejamos: 
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Entretanto, a Lei 9.099/95 é EXTREMAMENTE CLARA QUANTO A PARTICIPAÇÃO DE MENORES EM SEDE DE 
JUIZADO, tal qual esposado abaixo, na transcrição do art. 8º da supracitada Lei.        

 
Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, O INCAPAZ, o preso, 
as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o 
insolvente civil. 
 

Em continuidade ao dispositivo do artigo supramencionado, pedimos escusas para transcrever o disposto no art. 
51, IV, da Lei 9.099/95, que remete aos casos acima elencados. 
 
 
 

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 
(...) 
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei; 

 
É com extrema facilidade que observamos que há a participação de menor no caso em apreço, MOTIVO PELO 

QUAL REQUER A EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 51, IV, DA LEI 

9.099/95. 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado dos recorridos 
ELISABETE BENTO SANTOS, MARIA JAILSA BENTO SANTOS e NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, violando a regra 
esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação das partes para 
sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 
de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar os recorridos para sanar o vício contido. 

DA NECESSIDADE DE INTERVENÇAO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

INTERESSE DE INCAPAZ- ARTIGO 178, II CPC 

É irrefutável, que nos casos em que há interesses de incapazes sendo discutido em determinada demanda, deve 

ser aberto vista ao Ministério Público, órgão fiscalizador da Lei, para que se pronuncie sobre a necessidade de 

sua intervenção. 

 

Cumpre informar, no caso dos autos, há recorrido menor, contudo, não se observa menção a este respeito na 

sentença prolatada.  

 

Urge ressaltar, a necessidade da prática deste ato, de intimação do MP, não por uma faculdade, mas um 

comando imposto pelo Código de Processo Civil, que traz inclusive, quando ausente tal intimação, uma 

possibilidade do reconhecimento de uma nulidade. 

 

Ante o exposto e de patente necessidade de intimação do Ministério Público para fins de atender ao disposto 

nos artigos 178, II c/c 279 do CPC.            
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DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Conforme se verifica pela r. sentença, o Ilustre Magistrado entendeu por condenar a recorrente a pagar a 
quantia total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em favor dos recorridos.  

 

Salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos beneficiários para pleitear a 

verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Embora os recorridos comprovem a qualidade de beneficiários do falecido, não há nos autos prova 

contundente que são os únicos beneficiários uma vez que na certidão de óbito não especifica a quantidade de 

filhos informando somente “ deixou filhos”. Vejamos: 

 

 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a recorrente ou 

qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar 

outro pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Sendo assim requer a recorrida seja expedido oficio ao INSS para que fique comprovada a qualidade de únicos 

beneficiários da vítima. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja reformada na. Sentença JULGADANDO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil/2015. 

DA PRESCRIÇÃO DA RECORRIDA MARIA JAILSA BENTO SANTOS 

Em conformidade com o que preceitua o artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2002, o prazo prescricional se 

inicia a partir dos 16 anos completos, quando então a parte se torna relativamente incapaz, excluindo-se do 

presente prazo, apenas os absolutamente incapazes elencados no rol do artigo 3º do mesmo diploma legal. 

Por conseguinte, há de se observar que o inicio da contagem do prazo prescricional para a autora iniciou-se em 

16/11/2014, quando então sua incapacidade para os atos da vida civil passou a ser relativa. Vejamos RG: 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Corroborando com este entendimento temos o julgado no TJ/SP, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VÍTIMA FATAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL QUE NÃO SE COMPUTA AO ABSOLUTAMENTE MENOR DE IDADE. PRESCRIÇÃO 

COMEÇA A FLUIR QUANDO O BENEFICIÁRIO SE TORNA RELATIVAMENTE INCAPAZ. ART. 198, 

CC. INAPLICABILIDADE DO ART. 205 DO CC/02 EM RAZÃO DE EXISTIR REGRA ESPECÍFICA. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 

SENTENÇA REFORMADA. A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três 

anos (Súmula 405 do STJ). Prescrição que, todavia, não atinge O menor de 16 (dezesseis) anos 

por ser ele absolutamente incapaz (art. 169, inciso I, do CC/1916 e art. 198, inciso I, do CC/2002). 

Ajuizada a ação após o decurso de três anos de quando a beneficiária completou dezesseis anos 

e se tornou relativamente incapaz, consumada está a prescrição. Recurso provido. 

(TJ-SP - APL: 00016632420128260370 SP 0001663-24.2012.8.26.0370, Relator: Gilberto Leme, 

Data de Julgamento: 12/08/2014, 27ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

27/08/2014) 

 

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos a partir de 

16/11/2014 segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil2, sendo este prazo ratificado pelo Superior 

Tribunal de Justiça desde 2009 através da Súmula 4053.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 

administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 

negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

 Assim, por certo, tratando-se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 

transcorrido entre a data em que se tornou relativamente incapaz e o início da causa suspensiva (pedido 

administrativo) deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

                                                           
2
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

3
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte recorrida MARIA 

JAILSA BENTO SANTOS ao recebimento do Seguro, considerando que se tornou relativamente incapaz em 

16/11/2014, ao passo que o pedido administrativo ocorreu no dia 26/07/2016, conforme pode se comprovar 

através de simples análise do processo administrativo, transcorrendo entre os dois marcos, o prazo de 1 ANO E 

8 MESES. Vejamos: 

 DATA DO ACIONAMENTO ADMINISTRATIVO – 26/07/2016 

 

 

 

 DATA DA NEGATIVA -  27/05/2017 
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Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o fim da causa suspensiva, que se deu na data de 

27/05/2017, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 09/04/2019. 

Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 

verificado APÓS cessada aquela hipótese e conforme se comprova na documentação acostada aos autos, a 

pretensão da Recorrida se fulminou em 27/09/2018.  

Destarte, pugna-se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da recorrida 

MARIA JAILSA BENTO SANTOS reduzindo da condenação sua cota parte no valor de R$4.500,00. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
 

Há de se ressaltar que a ação corre perante o juizado especial cível e segundo preceitua o art. 55, da Lei 

9.099/95: 

 

“Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo 

grau, o recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão 

fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo 

condenação, do valor corrigido da causa.” 

Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, ou seja, 

no caso em tela, o montante de honorários advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar o patamar 

máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos: 

 

“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e 
selos judiciários serão pagos pelo vencido, quando o beneficiário de assistência for 
vencedor na causa. 
 
§ 1º. Os honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença. 
 
(...).” 

 

Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de Processo Civil, donde se depreende que o percentual 

máximo permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria de direito, é de 20% (vinte por cento): 

  

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 

máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: (Redação 

dada pela Lei n.º 5.925, de 1º.10.1973) 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 
exigido para o seu serviço. (...)” 
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Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo demasiado 

pelo patrono do Recorrido, salienta-se ainda, que o Recorrido é beneficiário da Justiça Gratuita, haja vista a Lei 

1.060/50, tornando-se assim, injustificável a condenação de honorários no patamar de 15% (quinze por cento) 

DO VALOR DA CAUSA. 

Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente severo, tendo em vista que restou comprovado que 

a Seguradora em momento algum agiu com intuito protelatório, muito menos de má-fé, agiu apenas e tão-

somente em consonância com a determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Recorrente, requer que os pagamentos dos honorários 

advocatícios sejam arbitrados na monta de 10% (Dez por cento) do valor da condenação, conforme 

supracitado, devendo a r. sentença ser reformada, quanto a condenação em 15% de honorários advocatícios do 

valor da causa, conforme explanação acima. 

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SIMAO DIAS, 26 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ELISABETE BENTO SANTOS, em curso perante a 1º JEC da comarca de SIMAO DIAS, nos autos do Processo nº 

00012224120198250074. 

  

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o Recurso Inominado foi apresentado tempestivamente

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo legal

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ALLAN STEFAN NEVES

SANTANA - 10696}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA 

DE SIMÃO DIAS, SERGIPE. 

 

 

 

 

 

201984000652 

MARIA JAILSA BENTO SANTOS, ELISABETE BENTO SANTOS, neste ato representada por 

IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO e NATANAEL JOSE BENTO SANTOS, todos 

devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, por seu advogado 

devidamente constituído, que a esta subscreve, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência oferecer suas: 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO INOMINADO 

Interposto por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, também 

qualificada, na forma do art. 42, §2º da lei 9.099/95, requerendo a remessa dos autos 

para a instância superior e a manutenção da respeitável sentença prolatada, na 

integralidade dos seus termos. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Simão Dias, Sergipe, 15 de Outubro de 2019. 

 

 

Allan Stefan Neves Santana 

OAB/SE 10696 
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO INOMINADO 

 

PROCESSO 201984000652 

1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SIMÃO DIAS, SERGIPE 

Recorrente: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 

Recorrida: MARIA JAILSA BENTO SANTOS, ELISABETE BENTO SANTOS, REPRESENTADA 

POR IDALIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO E NATANAEL JOSE BENTO SANTOS. 

 

 

EGRÉGIO COLÉGIO RECURSAL 

COLENDA TURMA 

ÍNCLITOS JULGADORES  

 

Merece ser mantida na integralidade dos seus termos a sentença recorrida, em razão da 

correta apreciação das questões de fato e de direito, conforme restará demonstrado ao 

final. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

De acordo com o disposto no Art. 42, §2º da Lei 9.099/95, o Recurso Inominado deverá 

ser respondido no prazo de 10(dez) dias a contar da intimação do recorrido. Assim 

sendo, considerando que a recorrida teve ciência do despacho de recebimento do 

recurso inominado em 09/10/2019, verifica-se que as contrarrazões são tempestivas.  

 

DOS FATOS 

Os recorridos ingressaram com o presente feito em face da recorrente asseverando, em 

apertada síntese, o direito de receberem indenização do Seguro DPVAT, em razão do 

acidente de trânsito que vitimou fatalmente o pai dos recorridos, JAILTON VIEIRA 
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SANTOS, em 09 de maio de 2014, pelo acidente de trânsito ocorrido em 07 de maio de 

2014, quando nas imediações do Município de Nossa Senhora do Socorro, ao conduzir 

uma moto Honda Modelo Biz, após passar por uma lombada, perdeu a direção e colidiu 

frontalmente com um poste, consoante se comprova da vasta documentação anexada 

ao processo de origem. 

Nesse ínterim, os recorridos buscaram a recorrente para pleitearem a indenização 

supracitada (SINISTRO Nº 3160418952), todavia, tiveram o pedido indeferido, sob 

alegação de ausência de documentos necessários ao deferimento. 

Em razão disso, os recorridos ingressaram com demanda em face da recorrente em 09 

de Abril de 2019. Devidamente citada e intimada, apresentou contestação, não havendo 

auto composição. Em 21 de Setembro do presente ano, o juízo a quo prolatou sentença 

condenando a recorrente ao pagamento do montante de R$ 13.500,00(treze mil e 

quinhentos reais) à título de indenização aos recorridos, senão vejamos: 

 

“Ante todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, 

extinguindo o feito com resolução do mérito nos termos do art. 487, 

inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, para 

CONDENAR a requerida  a  pagar  aos  autores,   Maria  Jailsa  Bento  

Santos, Natanael  José  Bento  Santos e Elisabete Bento Santos,  esta  

última  representada  por  sua  genitora,  a  quantia  de  R$  

13.500,00  (treze  mil  e quinhentos reais) à título de indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, dividida igualmente entre estes, a ser 

monetariamente atualizada pelo INPC desde a data do sinistro 

(09/05/2014), com incidência de juros de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Com efeito,  inexistindo,  no  presente  caso,  prova  da  união  estável  

entre  o  de  cujus  e  a  autora Idália  da Anunciação Bento, é parte 

ilegítima para o manejo da presente demanda, razão pela qual  

EXTINGO O FEITO, sem resolução do mérito, em relação a esta, nos 

moldes do art. 485, VI, do NCPC. 
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Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da causa.” 

 

Sendo assim, justa foi a decisão do magistrado de 1º grau, que prolatou a sentença 

fundamentando-a nas provas materiais juntadas nos autos, fazendo uma correta 

apreciação das questões de fato e de direito e respeitando os dispositivos do nosso 

ordenamento jurídico. 

 

DO DIREITO 

Nobres Julgadores, conforme se observa da vasta documentação acostada aos autos 

(CERTIDÃO DE ÓBITO, RELATÓRIOS MÉDICOS, GUIA DE TRANSLADO, RELATÓRIO DA 

UTI, CERTIDÕES DE NASCIMENTO, BOLETIM DE ANESTESIA, LAUDO PERICIAL 

CADAVÉRICO, dentre outros documentos), confirmam, não só o laço familiar entre os 

recorridos e o falecido, bem como atestam a morte por acidente de trânsito, sendo 

assim, naturalmente devido o pagamento do seguro obrigatório DPVAT. 

Portanto, merece ser mantida em todos os seus termos a respeitável sentença, uma vez 

que demonstrado claramente nos autos o liame: segurado (filhos do falecido) – acidente 

de trânsito (que vitimou fatalmente o Sr. Jailton). 

Tenta a recorrente, com o intuito meramente protelatório, confundir os Ínclitos 

Julgadores, inclusive com alegações falsas em sua peça recursal, quando afirma, por 

exemplo, a falta de procuração nos autos. 

Ora Meritíssimos, conforme se observa nas fls. 179 a 185, as procurações estão 

devidamente juntadas aos autos do processo, tendo assim os recorridos, plena 

capacidade postulatória. 

Alega ainda a recorrente, o fato da recorrida ELISABETE BENTO SANTOS ser menor de 

idade e portanto, absolutamente incapaz, entretanto, conforme se extrai da fl. 182, a 

mesma está representada neste ato, pela sua mãe, IDÁLIA DA ANUNCIAÇÃO BENTO e 

portanto, capaz de compor a relação processual. 
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Aduz também, possível prescrição para o ajuizamento da presente demanda, todavia, tal 

tese já foi derrubada na sentença prolatada, quando o Nobre Magistrado de 1º grau, 

invocou o art. 198, I do Código Civil, que prevê que a prescrição não corre contra os 

absolutamente incapazes. 

Sendo assim, tais preliminares invocadas pela recorrente não devem prosperar, haja 

vista serem um conjunto de ilações e distorções do objeto processual, com o intuito de 

confundir o tribunal julgador. 

Portanto, conforme amplamente demonstrado, os recorridos são filhos da vítima do 

acidente de trânsito, conforme toda a documentação já acostada, possuem capacidade 

postulatória, ajuizaram a presente demanda de forma tempestiva, haja vista a 

menoridade à época da morte do pai, e portanto, possuem o direito de receberem a 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, devendo a respeitável sentença de 1ª grau, 

ser mantida na sua integralidade, para que seja feita a verdadeira justiça. 

 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer que o Egrégio Tribunal de Justiça negue provimento ao 

Recurso interposto pela Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro DPVAT, mantendo 

na integralidade dos seus termos a sentença do juízo de 1º grau, por estar de acordo 

com os ditames legais. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

 

Simão Dias, Sergipe 15 de Outubro de 2019. 

 

Allan Stefan Neves Santana 

OAB/SE 10696 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Remetam-se os presentes autos à Turma Recursal

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  17/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Recurso Inominado (Turma Recursal do Estado de Sergipe) protocolado em 17/10/2019 tombado sob no. do

processo 201901010619. {Movimento gerado pela Turma Recursal} 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Julgamento do Recurso Inominado de nº 201901010619 pela Turma Recursal ocorrido em 21/05/2020, da seguinte

forma: Acorda a Turma Recursal, por unanimidade, em JULGAR PREJUDICADO o recurso..<br>.<br>Recurso

transitado em julgado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado da Turma Recursal ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  em 10/09/2020

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  11/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  14/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cumprimento de Sentença nº 202084001390 gerado por dependência a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o trânsito em julgado foi lançado equivocadamente no presente feito, uma vez que a Turma Recursal

(Recurso Inominado nº 201901010619) determinou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

para apreciação do recurso, razão pela qual torno-o sem efeito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista a certidão retro, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe para apreciação

do recurso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Guia paga nº 201912901637.</br>Gerado protocolo n° 20200924112701832 no dia 24/09/2020 às 11:27.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE SIMÃO DIAS DA COMARCA DE SIMÃO DIAS

Av. Presidente Getúlio Vargas, Bairro Centro, Simão Dias/SE, CEP 49480000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201984000652

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 24/09/2020, tombado sob nr. 202000731727<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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